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PROGRAMAS INCLUÍDOS

PROGRAMA

: 

0001 GESTAO DOS COMPLEXOS HOSPITALARES DA FHEMIG - 

OBJETIVO : PRESTAR ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL A PACIENTES ORIUNDOS DO SUS, EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, COM INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E INFECCIOSAS, AO ATENDIMENTO A 
PACIENTES COM CÂNCER, DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS E ÀS GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS DE ALTO RISCO, BEM COMO AOS PORTADORES DE HANSENÍASE E SOFRIMENTO MENTAL. INCENTIVAR 
A DOAÇÃO, CAPTAR E TRANSPORTAR ÓRGÃOS E TECIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSPLANTES.

 - ESTRUTURADOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER A EXECUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, CONFORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°141 DE 2012.

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

INCENTIVAR A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS POR MEIO DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS INFORMATIVAS À POPULAÇÃO EM GERAL; ACOLHER E ESCLARECER AS DÚVIDAS DOS FAMILIARES E 
RESPONSÁVEIS PELO POSSÍVEL DOADOR; CAPTAR OS ÓRGÃOS DO DOADOR E TRANSPORTÁ-LOS DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS ATÉ AS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS PARA A REALIZAÇÃO 
DO TRANSPLANTE VISANDO À DIMINUIÇÃO DA FILA DE ESPERA DE DOADORES DE MANEIRA A AUMENTAR A SOBREVIDA DA POPULAÇÃO DE MINAS GERAIS.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO MG TRANSPLANTE4276  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

PRESTAR ASSISTÊNCIA INTEGRAL AOS PACIENTES COM AIDS, OUTRAS DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS, CÂNCER, GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS DE ALTO RISCO, ATRAVÉS DE 
INTERNAÇÃO HOSPITALAR, ATENDIMENTO AMBULATORIAL E DOMICILIAR, CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS OBSTÉTRICOS ESPECIALIZADOS, RADIOTERAPIA E QUIMIOTERAPIA, MEDICINA 
INTENSIVA, VISANDO À DIMINUIÇÃO DA MORTALIDADE MATERNO-INFANTIL E AS COMPLICAÇÕES DECORRENTES DAS DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS E DO CÂNCER, PARA USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO DE ESPECIALIDADES4277  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

PRESTAR ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE CLÍNICA MÉDICA, CIRURGIA GERAL, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, MEDICINA INTENSIVA, GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS DE ALTO RISCO, A 
PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) EM BELO HORIZONTE, JUIZ DE FORA, PATOS DE MINAS E BARBACENA, COM OBJETIVO DE GARANTIR ASSISTÊNCIA AOS PACIENTES QUE 
NECESSITAM DE INTERNAÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO DE HOSPITAIS GERAIS4278  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

GARANTIR A ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E DOMICILIAR AOS PACIENTES QUE FORAM ASILADOS COMPULSORIAMENTE NO PASSADO DEVIDO À HANSENÍASE; PROMOVER A ASSISTÊNCIA DE 
CLÍNICA MÉDICA E REABILITAÇÃO FÍSICA A PACIENTES DA REGIÃO DE BETIM, TRÊS CORAÇÕES, UBÁ E BAMBUÍ COM ÊNFASE NA ASSISTÊNCIA AO IDOSO.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO DE REABILITAÇÃO E CUIDADO AO IDOSO4282  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

PRESTAR ASSISTÊNCIA HOSPITALAR A PACIENTES ADULTOS E INFANTO-JUVENIL VISANDO AO RESTABELECIMENTO DOS PACIENTES, DE MANEIRA A ADQUIRIREM ESTABILIDADE, GARANTINDO 
O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE, BEM COMO ATENÇÃO INTEGRAL AOS PACIENTES QUE FORAM ASILADOS COMPULSORIAMENTE NO PASSADO EM 
DECORRÊNCIA DE DISTÚRBIOS MENTAIS. PRESTAR ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR, CONFORME LEI FEDERAL Nº 10.216, DE 6/4/2001, AOS USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO DE SAÚDE MENTAL4283  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

PRESTAR ASSISTÊNCIA A PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIAS, PRINCIPALMENTE VÍTIMAS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, DE ARMAS BRANCAS E DE FOGO, 
TRAUMATISMOS CRANIANOS GRAVES, FRATURAS ORTOPÉDICAS COMPLEXAS, QUEIMADURAS EXTENSAS, ACIDENTES POR ANIMAIS VENENOSOS, E A PACIENTES PEDIÁTRICOS COM 
INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E INFECCIOSAS, COM O OBJETIVO DE DIMINUIR A TAXA DE MORTALIDADE E AS SEQUELAS ORIUNDAS DESSAS EMERGÊNCIAS, PERMITINDO O RETORNO DOS 
PACIENTES ÀS SUAS ATIVIDADES.

GESTÃO DA POLÍTICA HOSPITALAR - COMPLEXO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA4287  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

PROGRAMA

: 

0107 OBRAS PREDIAIS - FUNED - 

OBJETIVO : CONSTRUIR, REFORMAR E ADEQUAR AS UNIDADES PREDIAIS DO INSTITUTO OCTAVIO MAGALHÃES (IOM) VISANDO ADEQUAR AS INSTALAÇÕES ÀS  DEMANDAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA ANVISA;  
CONSTRUIR A FÁBRICA DE VACINAS E DE ANTIRETROVIRAIS, AMPLIANDO O PARQUE TECNOLÓGICO DA FUNED VISANDO O INCREMENTO DA PRODUÇÃO DE VACINAS E ANTIRETROVIRAIS; BEM COMO 
PROMOVER ADEQUAÇÕES DA ÁREA FÍSICA DA FUNED E NAS INSTALAÇÕES DE PLANTAS FÍSICAS FARMACÊUTICAS.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ADEQUAÇÕES DO PARQUE TECNOLÓGICO DA FUNED POR MEIO DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E /OU AMPLIAÇÃO DA ÁREA FÍSICA DA FUNED.

AÇÕES

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - 02261

CONSTRUIR, REFORMAR E/ OU AMPLIAR AS UNIDADES FÍSICAS DA FUNED VISANDO A  AMPLIAÇÃO DO  PARQUE TECNOLÓGICO DA FUNED,  BEM COMO PROMOVER ADEQUAÇÕES DA ÁREA 
FÍSICA E NAS INSTALAÇÕES DE PLANTAS FÍSICAS FARMACÊUTICAS.

 INOVAÇÃO E PRODUÇÃO DE INSUMOS ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE - INFRAESTRUTURA1015  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: NECESSIDADE DE CONSOLIDAR AS OBRAS A SEREM REALIZADAS NA FUNED DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NORMAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.  
OBRAS  A SEREM REALIZADAS:
CONSTRUÇÃO DE ALMOXARIFADOS
RECUPERAÇÃO DAS VIAS DA FUNED PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL
CONSTRUÇÃO DA FÁBRICA DE VACINAS E DE ANTIRETROVIRAIS
CONSTRUÇÃO DO LABORATORIO DA DIVISA /IOM
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PROGRAMA

: 

0163 PLUGMINAS - CENTRO DE FORMAÇÃO E EXPERIMENTAÇÃO DIGITAL - 

OBJETIVO : PROMOVER A FORMAÇÃO E O APERFEIÇOAMENTO EDUCACIONAL-PROFISSIONAL DE JOVENS DE 14 A 24 ANOS E AMPLIAÇÃO DE OPORTUNIDADES DE INCLUSÃO PRODUTIVA POR MEIO DA CULTURA 
DIGITAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃOÓRGÃO :  - 01260

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: PROGRAMA RESULTANTE DA TRANSFERENCIA DO PLUG MINAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, PROGRAMA 221, PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.

AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 01261

ESTRUTURAR ESPAÇOS E IMPLANTAR NÚCLEOS PARA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EDUCACIONAL-PROFISSIONAL DE JOVENS DE 14 A 24 ANOS E AMPLIAR OPORTUNIDADES DE INCLUSÃO 
PRODUTIVA POR MEIO DA CULTURA DIGITAL E DA ARTE.

MANUTENÇÃO DO PLUG MINAS1078  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: O PLUG MINAS VEIO SUPRIR A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO QUE ALIE FORMAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E EXPERIMENTAÇÃO, PARA PROMOVER RESULTADOS 
SIGNIFICATIVOS NOS CAMPOS DA EDUCAÇÃO, DO TRABALHO E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL. TAL AÇÃO É RESULTANTE DA TRANSFERENCIA DO PLUG MINAS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA, AÇÃO 4005, PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.

PROGRAMA

: 

0191 GESTÃO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA - 

OBJETIVO : CAPACITAR, QUALIFICAR E FORMAR OS PROFISSIONAIS E GESTORES DA SAÚDE, VISANDO AO FORTALECIMENTO E À MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE E DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 
POR MEIO DA CONSTRUÇÃO E DIFUSÃO DE CONHECIMENTOS.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EM CUMPRIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012.

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

VIABILIZAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - ESP2084  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA ESP.

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS - ESP2091  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA ESP.
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

CONTRIBUIR PARA A FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS RELATIVAS À FORMAÇÃO, AO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E À EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS ATORES COM 
ATUAÇÃO NO ÂMBITO DO SUS, PRIORITARIAMENTE NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO TÉCNICA E ESPECIALIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE - ESP2094  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA ESP.

PRODUZIR CONHECIMENTO DE PROCEDÊNCIA E RELEVÂNCIA PARA A SAÚDE E COLOCÁ-LO À DISPOSIÇÃO, PRINCIPALMENTE, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DOS ATORES ENVOLVIDOS E CONSEQUENTEMENTE, A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

PRODUÇÃO CIENTÍFICA NO CAMPO DA SAÚDE - ESP4270  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA ESP.

PROPICIAR O FORTALECIMENTO DA GESTÃO DE PESSOAS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS/MG), POR MEIO DA CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS VISANDO A ELEVAÇÃO NA QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS.

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - ESP4274  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA ESP.

PROGRAMA

: 

0194 GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - 

OBJETIVO : GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATIVIDADE MEIO, VISANDO ASSEGURAR A INFRAESTRUTURA DAS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER A EXECUÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, CONFORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°141 DE 2012.

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

DEFINIR, COORDENAR E SUPERVISIONAR, NO ÂMBITO ORGANIZACIONAL INTERNO E/OU SETORIAL, AÇÕES VISANDO AO CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

DIREÇÃO SUPERIOR SES2069  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA SES.

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS - SES2073  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA SES.
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

VIABILIZAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - SES2078  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA SES.

PROVER E GARANTIR SERVIÇOS TECNOLÓGICOS, ASSEGURANDO NÍVEL DE MATURIDADE DE ACESSIBILIDADE, DISPONIBILIDADE E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES NA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

AÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SES2080  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA SES.

MELHORAR A GESTÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS VISANDO O APRIMORAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE.

FORTALECIMENTO DA GESTÃO REGIONAL. - SES2082  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA SES.

PROGRAMA

: 

0196 GESTÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MINAS GERAIS - 

OBJETIVO : PRESTAR ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL A PACIENTES ORIUNDOS DO SUS, EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIAS, COM INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E INFECCIOSAS, AO ATENDIMENTO A 
PACIENTES COM CÂNCER, DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS E ÀS GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS DE ALTO RISCO, BEM COMO AOS PORTADORES DE HANSENÍASE E SOFRIMENTO MENTAL. INCENTIVAR 
A DOAÇÃO, CAPTAR E TRANSPORTAR ÓRGÃOS E TECIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSPLANTES.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER A EXECUÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MINAS GERAIS, CONFORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°141 DE 2012.

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HOSPITALARES E ADMINISTRATIVAS DA REDE FHEMIG, VISANDO À ADEQUAÇÃO E MELHORIA DAS ESTRUTURAS FÍSICAS, POSSIBILITANDO 
ASSIM MAIOR QUALIDADE E SEGURANÇA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

PROJETOS, CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS DAS UNIDADES PREDIAIS DA REDE FHEMIG1108  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FHEMIG

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR - FHEMIG2096  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FHEMIG
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS - FHEMIG2097  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FHEMIG

A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO DAS 
ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - FHEMIG2098  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FHEMIG

FORMAR MÉDICOS RESIDENTES NAS ESPECIALIDADES MÉDICAS OFERECIDAS PELA REDE FHEMIG, VISANDO À MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM AS 
DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE.

FORMAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS - FHEMIG4280  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FHEMIG

PROGRAMA

: 

0203 GESTÃO DA HEMOMINAS - 

OBJETIVO : ATENDER AS DIRETRIZES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DA HEMOMINAS GARANTINDO A EXECUÇÃO DAS PP NA ÁREA DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA; OFERTAR HEMOCOMPONENTES E 
HEMODERIVADOS; REALIZAR ATENDIMENTO EM AMBULATORIAL PRÓPRIO E HOSPITALAR A PACIENTES PORTADORES DE COAGULOPATIAS E HEMOGLOBINOPATIAS; PERMITIR A COLETA, 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE MG.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER A EXECUÇÃO DA FUNDAÇÃO HEMOMINAS, CONFORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°141 DE 2012.

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR - HEMOMINAS2100  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA HEMOMINAS
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS - HEMOMINAS2101  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA HEMOMINAS

VIABILIZAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - HEMOMINAS2102  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA HEMOMINAS

GARANTIR A QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS AMPLIANDO A COBERTURA HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DE ADEQUAÇÕES E 
MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA. BEM COMO, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES.

 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA - HEMOMINAS4294  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA HEMOMINAS

SERVIÇOS HEMOTERÁPICOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DE FORMA REGIONALIZADA. O NÃO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS ACIMA IMPLICA RISCO DE DESABASTECIMENTO DA 
HEMORREDE ESTADUAL, COMPROMETIMENTO DO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA; INTERRUPÇÃO E AGRAVAMENTO DA SAÚDE DE PACIENTES PORTADORES DE 
HEMOGLOBINOPATIAS

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE SANGUE E HEMODERIVADOS - HEMOMINAS4295  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA HEMOMINAS

PROGRAMA

: 

0204 GESTÃO DA FUNED - 

OBJETIVO : VIABILIZAR APORTES NECESSÁRIOS À COBERTURA  DE DESPESAS DA FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS DESTINADAS AO  APOIO E  SUPORTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO VISANDO  GARANTIR RECURSOS 
MATERIAIS E HUMANOS  PARA DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS, IMUNOBIOLÓGICOS, PRODUÇÃO  LABORATORIAL  E GERAÇÃO DE CONHECIMENTOS CIENTÍFICOS E 
BIOTECNOLÓGICOS NA ÁREA DA SAÚDE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEÓRGÃO :  - 01320

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER A EXECUÇÃO DA FUNED, CONFORME DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°141 DE 2012

AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

CONSTRUIR, REFORMAR E/ OU AMPLIAR AS UNIDADES FÍSICAS DA FUNED VISANDO A AMPLIAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA FUNED, BEM COMO PROMOVER ADEQUAÇÕES DA ÁREA FÍSICA 
E NAS INSTALAÇÕES DE PLANTAS FÍSICAS FARMACÊUTICAS.

INOVAÇÃO E PRODUÇÃO DE INSUMOS ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE - INFRAESTRUTURA - FUNED1109  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR - FUNED2104  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA FUNED2107  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

VIABILIZAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - FUNED2108  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

GERAR CONHECIMENTO E DESENVOLVER POTENCIAIS PRODUTOS PARA APLICAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE VISANDO A DESCOBERTA DE NOVOS PRINCÍPIOS ATIVOS PARA MEDICAMENTOS, 
SOROS E VACINAS E DE PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA TRATAMENTO E DIAGNÓSTICOS DE DOENÇAS.

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA ÁREA DE SAÚDE - FUNED2110  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

PRODUZIR E DISTRIBUIR IMUNOBIOLÓGICOS VISANDO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES DESTINADO A PREVENÇÃO DE DOENÇAS POR MEIO DE VACINAÇÃO BEM 
COMO PRODUÇÃO DE SOROS ANTIVENENOS.

PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS - FUNED4303  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED

MONITORAR A QUALIDADE DOS ALIMENTOS, MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E OUTROS PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AMBIENTAL E À SAÚDE DO TRABALHADOR, EXECUTAR 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL POR MEIO DO PROCESSO DE INVESTIGAÇÃO E INQUÉRITO; REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA E AVALIAÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS EM SAÚDE EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (SES/MG) E MINISTÉRIO DA SAÚDE RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES.

PRODUÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS - FUNED4305  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  INCLUSÃO: ATENDER AO DISPOSTO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 141 DE 2012, MANUTENÇÃO DA FUNED
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0106 DESENVOLVIMENTO DO CENTRO DE TECIDOS BIOLÓGICOS DE MINAS GERAISPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : OFERECER TECIDOS BIOLÓGICOS SEGUROS E DE ALTA QUALIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECIDOS BIOLÓGICOS DE MINAS GERAIS – CETEBIO.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: OS RECURSOS PREVISTO NESTE PROGRAMA SERÃO TRANSFERIDOS PARA O CETEBIO ESTRUTURADOR (0044), CONFORME ORIENTADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE -  SES.

AÇÕES AÇÕES

02321 FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS - 

OFERECER TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS SEGUROS E DE ALTA QUALIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE SAÚDE 
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

DESENVOLVIMENTO DE BANCOS  DE TECIDOS BIOLÓGICOS4027  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A EXCLUSÃO DESTA AÇÃO É DEVIDO A CRIAÇÃO DE NOVA AÇÃO NO ESTRUTURADOR E OS RECURSOS PREVISTOS SERÃO TRANSFERIDOS PARA O CETBIO ESTRUTURADOR.

0128 ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA, PATRIMONIAL E GESTÃO DO SISTEMA CORPORATIVO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOSPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : OTIMIZAR A GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E FORNECEDORES ESTADUAIS; PROMOVER A EXCELÊNCIA  NA GESTÃO DE MATERIAIS E DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, PRÓPRIOS OU EM USO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E AMPLIAR A UTILIZAÇÃO DO PODER DE COMPRAS DO ESTADO PARA A PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E SUSTENTÁVEL.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: AS AÇÕES DESSE PROGRAMA IRÃO COMPOR, A PARTIR DE 2014, O PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO)

AÇÕES AÇÕES

01501 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

IMPLEMENTAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS À GESTÃO, MANUTENÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DO SISTEMA CORPORATIVO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SIAD-MG E DO PORTAL DE COMPRAS-MG, OFERECENDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL UMA FERRAMENTA DE GESTÃO DE COMPRAS, 
MATERIAIS E PATRIMÔNIO INTEGRADA E EFICIENTE.

GESTÃO DO SISTEMA SIAD E DO PORTAL DE COMPRAS2127  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO PASSARÁ A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO).

INCREMENTAR A EFICIÊNCIA DOS PROCESSOS, A TRANSPARÊNCIA, O CONTROLE E A ELEVAÇÃO DA QUALIDADE DO GASTO NO TOCANTE À GESTÃO DE COMPRAS, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL2118  - 

FINALIDADE:
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JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO PASSARÁ A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO).

0145 CAMINHOS DA ROÇAPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01300 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

OBJETIVO : CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA FACILITAR A MOBILIDADE DE PESSOAS, BENS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
VIABILIZANDO O TRÁFEGO TODO ANO NAS VIAS DE LOCOMOÇÃO NO ESPAÇO RURAL

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA FOI CRIADO COM O OBJETIVO DE CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. COMO NO ANO DE 2013 NÃO 
FOI POSSIVEL A ALOCAÇÃO DE RECURSOS VISANDO O FIM PROPOSTO E AS DEMANDAS ESTÃO SENDO DIRECIONADAS PARA OUTRAS VERTENTES, NÃO FAZ NECESSÁRIO A 
CONTINUIDADE DO MESMO.
OS RECURSOS QUE PORVENTURA VIEREM A SER APORTADOS SERÃO ALOCADOS NA AÇÃO 1107 DENTRO DO PROGRAMA 132.

AÇÕES AÇÕES

01301 SECRETARIA DE ESTADO  DE TRANSPORTES  E OBRAS PÚBLICAS - 

DIMINUIR E PREVENIR OS DANOS ÀS ESTRADAS RURAIS, DE FORMA A ASSEGURAR SUA TRAFEGABILIDADE PERMANENTE E ININTERRUPTA.

 APOIO A MELHORIA NAS ESTRADAS RURAIS1040  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO TINHA A FINALIDADE DE DIMINUIR E PREVENIR OS DANOS ÀS ESTRADAS RURAIS, DE FORMA A ASSEGURAR SUA TRAFEGABILIDADE PERMANENTE E ININTERRUPTA.  
COMO NO ANO DE 2013 NÃO FOI POSSIVEL A ALOCAÇÃO DE RECURSOS VISANDO O FIM PROPOSTO NÃO SE FAZ NECESSÁRIO A CONTINUIDADE DESTA AÇÃO.OS RECURSOS QUE 
PORVENTURA VIEREM A SER APORTADOS SERÃO ALOCADOS NA AÇÃO 1107 DENTRO DO PROGRAMA 132.

0148 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DO NORDESTE - FASE DOIS - PRODETUR/NE-IIPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01410 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

OBJETIVO : INCENTIVAR ATIVIDADE TURÍSTICA NO VALE DO JEQUITINHONHA EM MINAS GERAIS COMO ALTERNATIVA ECONÔMICA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, VISANDO À MELHORIA DAS CONDIÇÕES 
SÓCIO-ECONÔMICAS DA POPULAÇÃO, A CAPACITAÇÃO DO ATENDIMENTO AO TURISTA, AUMENTO DAS RECEITAS PROVENIENTES DESSA ATIVIDADE E MELHORIA DA CAPACIDADE DE GESTÃO DESSAS 
RECEITAS POR PARTE DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: AS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE EM PARCERIA COM A SEMAD, COM APORTE DE RECURSOS DE CONVÊNIO COM O MTUR, RELATIVAS A ESTRUTURAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DO RIO 
PRETO FORAM CONCLUÍDAS EM 2013; AS AÇÕES DE SANEAMENTO EM PARCERIA COM A COPASA, COM APORTE DE RECURSOS DE FINANCIAMENTO DO BID/BNB E  RECURSOS PRÓPRIOS 
FORAM CONCLUÍDAS EM 2013; E A AÇÃO DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA EM PARCERIA COM O DER, COM APORTE DE RECURSOS DE FINANCIAMENTO DO BID/BNB FOI CONCLUÍDA EM 
2012. A FINALIZAÇÃO DA OBRA DO TRECHO RODOVIÁRIO DE DIAMANTINA E MILHO VERDE SERÁ EXECUTADA COM RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL E 
RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL NO ORÇAMENTO DO PRÓPRIO DER. 
ASSIM, COM O ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO NORDESTE – FASE II (PRODETUR/NE-II) EM 27 DE MARÇO DE 2012 E 
NÃO HAVENDO MAIS APORTE DE RECURSOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA, ESTE DEVE SER CANCELADO NA REVISÃO DO PPAG PARA 2014, BEM COMO NA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 
2014. “

AÇÕES AÇÕES
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01411 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - 

GARANTIR QUE O GOVERNO ESTADUAL, LOCAL E A POPULAÇÃO DISPONHAM DE INSTRUMENTOS ADEQUADOS E DESENVOLVAM A CAPACIDADE PARA MANTER E INCREMENTAR AS ATRAÇÕES 
TURÍSTICAS E OS SERVIÇOS LOCAIS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO.

FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL PARA A GESTÃO DO TURISMO4304  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A criação desta ação tinha como finalidade a execução do convênio 702745/2008 MTUR/SETUR previa a contratação de software de gerenciamento de projetos para a  SETUR. O projeto não foi 
contratado e o convênio venceu em 09/09/2012, sendo devolvido o recurso para o MTUR. Motivo este da exclusão do referido Programa.

PROMOVER A INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA TURÍSTICA DO PÓLO TURÍSTICO DO VALE DO JEQUITINHONHA DO PRODETUR/NE - II.

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA TURÍSTICA4354  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO É VINCULADA AO PROGRAMA QUE FINDOU EM 27/03/2012. NESTA AÇÃO  ESTAVA PREVISTA A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DO TURISMO 
PARA A PAVIMENTAÇAO DA ESTRADA DO TRECHO DIAMANTINA/MILHO VERDE QUE FOI CANCELADO PELO MINISTÉRIO.

02301 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

CONSTRUIR, RECUPERAR E MANTER/CONSERVAR ESTRADAS, PONTES, TREVOS, MEDIDAS DE CONTROLE DE TRÁFEGO E INSTALAR SINALIZAÇÃO.

ESTUDO, IMPLANTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS DE ACESSO -  PRODETUR/NE- II4490  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA PRODETUR/NE-II FOI FINALIZADO EM MARÇO DE 2012 E O CONVENIO DA SETUR COM O MINISTERIO DO TURISMO ENCERRADO POR PRAZO EM JANEIRO 2013. AS 
OBRAS A INICIAR E A SEREM CONCLUÍDAS SERÃO EXECUTADAS  NA  AÇÃO 1.110.

0151 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUASPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01480 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETIVO : GARANTIR MECANISMOS PARA QUE O ESTADO E MUNICÍPIOS PROMOVAM O ACESSO DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL AO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: EXCLUÍDO PELAS EMENDAS Nº 46, 47, 48 E 49 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

AÇÕES AÇÕES

04251 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

FORTALECER E APRIMORAR A GESTÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS; IMPLEMENTAR O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E GESTÃO DO CADÚNICO NOS 
MUNICÍPIOS MINEIROS; IMPLEMENTAR A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL.

GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO SUAS4307  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: EXCLUÍDA PELA EMENDA Nº 46, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL4219  - 
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ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO E AS AÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, CONFORME ATRIBUIÇÕES ESPECIFICADAS NA LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO.FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: EXCLUÍDA PELA EMENDA Nº 47, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

PROMOVER A QUALIFICAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES, TÉCNICOS, CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESTADUAIS E REPRESENTANTES DA REDE SOCIOASSITENCIAL.

QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO SUAS4592  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: EXCLUÍDA PELA EMENDA Nº 48, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

0168 GESTÃO E APOIO ÀS AÇÕES DA COPA DO MUNDOPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01630 GOVERNADORIA DO ESTADO

OBJETIVO : DESENVOLVER AÇÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS DO GABINETE DE SECRETÁRIO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA COPA DO MUNDO DE FORMA A PROVER OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS FIFA (COPA DAS CONFEDERAÇÕES E COPA DO MUNDO) E A INFRAESTRUTURA PARA ESSES EVENTOS.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A EXCLUSÃO DESSE PROGRAMA SE DEVE PELO EXAURIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECOPA APÓS MEADOS DE 2014, QUANDO OCORRERÁ A COPA DO MUNDO FIFA NO BRASIL.

AÇÕES AÇÕES

01631 SECRETARIA-GERAL - 

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS AO 
CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA ESTRUTURADOR COPA DO MUNDO 2014

PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DAS AÇÕES DA COPA DO MUNDO2125  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO FOI REDIRECIONADA PARA O PROGRAMA 701, PELA SIMILARIDADE COM AS OUTRAS AÇÕES DO PROGRAMA, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE ATIVIDADE MEIO, OU 
SEJA, A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO. SÃO TAREFAS OPERACIONAIS QUE DÃO SUSTENTAÇÃO À MISSÃO FINAL DO ÓRGÃO.

0171 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ARTICULAÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAISPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : COORDENAR O PROCESSO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, COM A INSERÇÃO DA POPULAÇÃO NO PROCESSO DE  DECISÃO, DE 
MANEIRA A GARANTIR A EFETIVIDADE, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA NO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DO GOVERNO.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: AS AÇÕES DESSE PROGRAMA PASSARÃO A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO)

AÇÕES AÇÕES

01501 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
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COORDENAR O PROCESSO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, DEFINIDO AS DIRETRIZES PARA FORMULAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EM 
CONSONANCIA A ESTRATEGIA GOVERNAMENTAL, VISANDO O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E INSTITUCIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ESTADUAL4293  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO PASSARÁ A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO).

ORGANIZAR E OTIMIZAR AS AÇÕES E DELIBERAÇÕES DE INSTÂNCIAS COLEGIADAS DE GESTÃO DO GOVERNO.

APOIO ÀS INSTÂNCIAS COLEGIADAS DE GESTÃO DO GOVERNO4466  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO NÃO SERÁ EXECUTADA NO PRÓXIMO ANO E, POR ISSO, OPTOU-SE POR EXCLUÍ-LA DO PROGRAMA.

PROMOVER A QUALIDADE NA INICIAÇÃO DE PROJETOS E PROPICIAR A CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O ESTADO EM PARCERIA COM OS ÓRGÃOS E ENTIDADES.

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS4658  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO PASSARÁ A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO).

OBTER INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE A EXECUÇÃO FÍSICA, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS CONVÊNIOS DE ENTRADA DE RECURSOS FIRMADOS PELOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO 
ESTADUAL, A FIM DE CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA GESTÃO DESSES INSTRUMENTOS E CONSEQÜENTEMENTE OTIMIZAR A ALOCAÇÃO DOS RECURSOS DE ENTRADA.

MONITORAMENTO INTENSIVO DE CONVÊNIOS DE ENTRADA DE RECURSOS4659  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESSA AÇÃO PASSARÁ A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175 (QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO).

0176 GESTÃO DO SETOR MINERALPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO ESTADO COM GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES GEOLÓGICAS E GEOFÍSICAS OFERECENDO VANTAGENS COMPARATIVAS 
GEORREFERENCIADAS FAVORECENDO A COMPETITIVIDADE DO SETOR MINERAL.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA SERÁ EXCLUÍDO POR CONSEQUÊNCIA DAS EXCLUSÕES DAS AÇÕES QUE O INTEGRAM, SEM PREVISÃO DE REALIZAÇÃO PARA OS PRÓXIMOS EXERCÍCIOS.

AÇÕES AÇÕES

05011 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 

PROVER O ESTADO DE INFORMAÇÕES AEROGEOFÍSICAS, DE ALTA RESOLUÇÃO, PELOS MÉTODOS "EM" E "GRAVI", NOVAS TECNOLOGIAS MAIS ESPECÍFICAS PARA LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÕES AEROGEOFÍSICAS, QUE POSSAM PERMITAM A SELEÇÃO DE ALVOS PRIORITÁRIOS, PARA REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS E ABERTURA DE MINAS.

GERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AEROGEOFÍSICAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS3013  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A EXCLUSÃO DA AÇÃO SE DEVE A DECISÃO DA DIRETORIA DE MINERAÇÃO EM NÃO EXECUTAR NOVAS PESQUISAS AEROGEOFÍSICAS EM MODALIDADE DIFERENTE DAS JÁ 
CONCLUÍDAS FRENTE AO ALTO VALOR DO INVESTIMENTO.
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PROGRAMAS  EXCLUÍDOS

PROVER  E ATUALIZAR O ESTADO DE INFORMAÇÃO GEOLÓGICA BÁSICA,  QUE PERMITA A INVESTIGAÇÃO DE ÁREAS ECONOMICAMENTE VIÁVEIS À MINERAÇÃO.

GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES GEOLÓGICAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS3021  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUÍDA PORQUE NO EXERCÍCIO DE 2014 E 2015 NÃO HAVERÁ ENTREGA DE PRODUTO, O QUE ACONTECERÁ APÓS 36 MESES, O QUE SIGNIFICA PASSÍVEL 
DE MENSURAÇÃO APENAS A PARTIR DE 2016.

0213 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTOPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : MELHORAR A EFETIVIDADE E A TRANSPARÊNCIA INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR MEIO  DO FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 
DO DESENVOLVIMENTO DA CAPACIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DO FORTALECIMENTO 
DOS MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL, DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE INFORMAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DE MECANISMOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
UMA CULTURA DE MUDANÇA INSTITUCIONAL.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: NÃO HAVERÁ O CONVÊNIO PNAGE COM O MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2014.

AÇÕES AÇÕES

01501 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

GERENCIAR ADEQUADAMENTE OS RECURSOS ADVINDOS DO PROGRAMA NACIONAL DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTO COM O OBJETIVO DE MELHORAR A GESTÃO E O 
PLANEJAMENTO DA SEPLAG.

EXECUÇÃO DO PLANO OPERATIVO ANUAL DO PROGRAMA NACIONAL DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DO PLANEJAMENTO1255  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: NÃO HAVERÁ O CONVÊNIO PNAGE COM O MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2014.

0221 PLUGMINAS - CENTRO DE FORMAÇÃO E EXPERIMENTAÇÃO DIGITALPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OBJETIVO : PROMOVER A FORMAÇÃO E O APERFEIÇOAMENTO EDUCACIONAL-PROFISSIONAL DE JOVENS DE 14 A 24 ANOS E AMPLIAÇÃO DE OPORTUNIDADES DE INCLUSÃO PRODUTIVA POR MEIO DA CULTURA 
DIGITAL, BEM COMO FOMENTAR A INOVAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE CONTEÚDOS SOBRE CULTURA DIGITAL E JUVENTUDES.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESTE PROGRAMA SERÁ EXCLUIDO PARA SER EXECUTADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO NO PROGRAMA 163.

AÇÕES AÇÕES

01271 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - 

 FORMAÇÃO DE JOVENS NAS ÁREAS DE ARTES, EMPREENDEDORISMO E TECNOLOGIA4005  - 
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PROGRAMAS  EXCLUÍDOS

CRIAR OPORTUNIDADES DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO JOVEM MINEIRO, PROPICIANDO SUA INSERÇÃO ECONÔMICA, CULTURAL E POLÍTICA ATRAVÉS DA OFERTA DE UMA FORMAÇÃO 
AMPLA, COM RESULTADOS, NO MUNDO DA EDUCAÇÃO, DO TRABALHO E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL.

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: ESTA AÇÃO ESTA SENDO EXCLUIDA PARA SER EXECUTADA DENTRO DO NOVO PROGRAMA 163 DA  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO NA AÇÃO 1078.

0231 INOVAÇÃO SOCIAL PARA A REDUÇÃO DA POBREZA NO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS.PROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01590 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI E DO NORTE DE MINAS

OBJETIVO : : AMPLIAR O ACESSO À INFORMAÇÃO SOBRE MEIOS E PROCESSOS SUSTENTÁVEIS DE PRODUÇÃO, FACILITANDO A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS RECORRENTES OU ENDÊMICOS DA REGIÃO DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA, MUCURI E NORTE DE MINAS.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA “INOVAÇÃO SOCIAL PARA A REDUÇÃO DA POBREZA DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS” É CONSTITUÍDO POR AÇÕES INTERMITENTES DO SISTEMA SEDVAN/IDENE. 
NO ORÇAMENTO DE 2013, AS AÇÕES TIVERAM APENAS UMA JANELA ORÇAMENTÁRIA, PARA A QUAL HAVIA UMA EXPECTATIVA DE RECURSOS A SEREM PROVENIENTES DE CONVÊNIO DE 
ENTRADA, O QUE ACABOU NÃO SE CONCRETIZANDO. POR ESSA RAZÃO, O SISTEMA SEDVAN/IDENE PROPÕE A EXCLUSÃO DO REFERIDO PROGRAMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS 
AÇÕES A ELE PERTENCENTES UNIVERSITÁRIO CIDADÃO (4536) E UNIVERSIDADE CIDADÃ (4537).

AÇÕES AÇÕES

02421 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS - 

PROMOVER INTERAÇÃO DE ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR COM COMUNIDADES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NOS MUNICÍPIOS COM MENORES ÍNDICES DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DE NECESSIDADES SOCIAIS E NA BUSCA DE INOVAÇÕES SOCIAIS QUE CONTRIBUAM PARA 
REDUÇÃO DA POBREZA.

UNIVERSITÁRIO CIDADÃO4536  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA “INOVAÇÃO SOCIAL PARA A REDUÇÃO DA POBREZA DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS” É CONSTITUÍDO POR AÇÕES INTERMITENTES DO SISTEMA 
SEDVAN/IDENE. NO ORÇAMENTO DE 2013, AS AÇÕES TIVERAM APENAS UMA JANELA ORÇAMENTÁRIA, PARA A QUAL HAVIA UMA EXPECTATIVA DE RECURSOS A SEREM 
PROVENIENTES DE CONVÊNIO DE ENTRADA, O QUE ACABOU NÃO SE CONCRETIZANDO. POR ESSA RAZÃO, O SISTEMA SEDVAN/IDENE PROPÕE A EXCLUSÃO DO REFERIDO 
PROGRAMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS AÇÕES A ELE PERTENCENTES UNIVERSITÁRIO CIDADÃO (4536) E UNIVERSIDADE CIDADÃ (4537).

APOIAR E FINANCIAR PROJETOS DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NOS MUNICÍPIOS DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS COM MENORES ÍNDICES DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO A NECESSIDADES E NA BUSCA DE INOVAÇÕES SOCIAIS QUE CONTRIBUAM PARA REDUÇÃO DA POBREZA.

UNIVERSIDADE CIDADÃ4537  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: O PROGRAMA “INOVAÇÃO SOCIAL PARA A REDUÇÃO DA POBREZA DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS” É CONSTITUÍDO POR AÇÕES INTERMITENTES DO SISTEMA 
SEDVAN/IDENE. NO ORÇAMENTO DE 2013, AS AÇÕES TIVERAM APENAS UMA JANELA ORÇAMENTÁRIA, PARA A QUAL HAVIA UMA EXPECTATIVA DE RECURSOS A SEREM 
PROVENIENTES DE CONVÊNIO DE ENTRADA, O QUE ACABOU NÃO SE CONCRETIZANDO. POR ESSA RAZÃO, O SISTEMA SEDVAN/IDENE PROPÕE A EXCLUSÃO DO REFERIDO 
PROGRAMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS AÇÕES A ELE PERTENCENTES UNIVERSITÁRIO CIDADÃO (4536) E UNIVERSIDADE CIDADÃ (4537).

0723 PRESTAÇÃO JURISDICIONALPROGRAMA

: 

 - 

ÓRGÃO :  - 01030 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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PROGRAMAS  EXCLUÍDOS

OBJETIVO : GARANTIR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM QUALIDADE, EFICIÊNCIA, PRESTEZA E AGILIDADE POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS, BENS, ESTRUTURA, TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS 
DISPONÍVEIS AO ACESSO E À PROMOÇÃO DA JUSTIÇA.

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.

AÇÕES AÇÕES

01031 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

GARANTIR, NO ÂMBITO DE SUA COMPETÊNCIA, A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM QUALIDADE, EFICIÊNCIA E PRESTEZA, DE FORMA A ATENDER AOS ANSEIOS DA SOCIEDADE E CONSTITUIR-SE 
EM INSTRUMENTO EFETIVO DE JUSTIÇA, EQUIDADE E PROMOÇÃO DA PAZ SOCIAL.

PROCESSAMENTO JUDICIÁRIO DE 1ª E 2ª INSTÂNCIAS E AÇÕES DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL4224  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.

CONTRIBUIR PARA O MELHOR FUNCIONAMENTO DA JUSTIÇA, EM BENEFÍCIO DA SOCIEDADE, POR MEIO DA EXCELÊNCIA DO RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, FORMAÇÃO INICIAL E DO 
DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO DOS MAGISTRADOS, SERVIDORES E COLABORADORES DO PODER JUDICIÁRIO, ALÉM DE DISSEMINAR O CONHECIMENTO ESPECIALIZADO DA INSTITUIÇÃO.

SELEÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES2109  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.

GARANTIR A INFRAESTRUTURA FÍSICA APROPRIADA ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS, COM OBSERVÂNCIA A CRITÉRIOS DE PRIORIDADE, SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E 
SEGURANÇA, CONTRIBUINDO PARA A FORMAÇÃO DE AMBIENTES QUE PROPORCIONEM A EFICIÊNCIA E A QUALIDADE OPERACIONAL ESPERADAS PELA SOCIEDADE.

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AQUISIÇÃO DE UNIDADES PREDIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA2117  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.

GARANTIR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM SIMPLICIDADE, INFORMALIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E CELERIDADE, DE FORMA A ATENDER AOS ANSEIOS DA SOCIEDADE, CONSIDERANDO-SE 
A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO.

MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS4117  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.

PERMITIR O ACESSO À JUSTIÇA ÀS PESSOAS QUE COMPROVEM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, BEM COMO GARANTIR A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS JUDICIAIS EM PROCESSOS AMPARADOS PELA 
JUSTIÇA GRATUITA E DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO.

DILIGÊNCIAS JUDICIAIS EM FEITOS AMPARADOS PELA JUSTIÇA GRATUITA  E PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO4660  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA  EXCLUSÃO: A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2117 SERÁ TRANSPORTADA PARA A UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4031 - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO, LEI 20.802/2013 DE 26 DE JULHO DE 2013.
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0002 SAÚDE INTEGRADAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : APRIMORAR A GESTÃO DA REDE POR MEIO DE INSTRUMENTOS, FERRAMENTAS E POLÍTICAS INOVADORAS QUE POSSIBILITEM OFERTAR PRESTAÇÕES COMUNS E AMPLIAÇÃO DO ACESSO DO CIDADÃO 

AOS SERVIÇOS DE SAÚDE E, ASSIM, GARANTIR UMA ASSISTÊNCIA INTEGRAL E CONTÍNUA.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES INCLUIDAS

DESENVOLVER, PRODUZIR E DISTRIBUIR MEDICAMENTOS VISANDO O ATENDIMENTO NO ÂMBITO NACIONAL AO PROGRAMA NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS E IMUNIZAÇÕES 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - PROGRAMA NACIONAL DE MEDICAMENTOS4269  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA DENTRO DO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE (UO 4291) EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 141/2012.

0003 MELHOR EMPREGOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01480 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETIVO : GERAR EMPREGOS DE QUALIDADE NO ESTADO DE MINAS GERAIS, GARANTINDO EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MERCADO DE TRABALHO E PROMOVENDO A FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES MINEIROS DE FORMA INTEGRADA À AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE EMPREGOS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481

AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL DAS MULHERES COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 40 ANOS, DESEMPREGADAS E COM BAIXA ESCOLARIDADE POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE 
FORMAÇÃO PARA A CIDADANIA, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E INCENTIVO À ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE, CONTRIBUINDO PARA O RESGATE DA AUTOESTIMA, AMPLIAÇÃO DA 
AUTONOMIA E EXERCÍCIO DA CIDADANIA DAS PARTICIPANTES.

COM LICENÇA, VOU A LUTA1296  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL POSSIBILITOU A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA, COM TODOS OS SEUS PROGRAMAS, PROJETOS E PROCESSOS 
ESTRATÉGICOS. A FIM DE CONFERIR A ESSA CARTEIRA MAIOR FOCO E POSSIBILITAR UM MELHOR MONITORAMENTO DOS ITENS ENTENDIDOS COMO PRIORITÁRIOS, ESTE PROJETO PASSARÁ 
À CLASSIFICAÇÃO DE PROJETO ASSOCIADO. AÇÃO DE DESTINO 1075, DENTRO DO PROGRAMA 162.
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0006 CIDADE ADMINISTRATIVAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : PROMOVER UM AMBIENTE OCUPACIONAL E DE CONVIVÊNCIA FAVORÁVEL À INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL E À EFETIVIDADE DA GESTÃO PÚBLICA POR MEIO DA COORDENAÇÃO E OPERAÇÃO DA CIDADE 

ADMINISTRATIVA COM FOCO NA UTILIZAÇÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, NA MELHORIA DOS PROCESSOS E NA FINALIZAÇÃO DAS OBRAS COMPLEMENTARES À IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

INTENDÊNCIA - 01661

AÇÕES INCLUIDAS

CONCLUIR O PROJETO ARQUITETÔNICO DA CIDADE ADMINISTRATIVA ORIGINALMENTE PROPOSTO, REALIZAR OBRAS COMPLEMENTARES E ADEQUAÇÕES PARA O PLENO FUNCIONAMENTO 
DO COMPLEXO, BEM COMO FINALIZAR AS OBRAS DE MELHORIA DO ENTORNO.

IMPLANTAÇÃO DA CIDADE ADMINISTRATIVA1039  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : FOI GERADO CNPJ PRÓPRIO PARA A INTENDÊNCIA DA CIDADE ADMINISTRATIVA, SENDO NECESSÁRIO CRIAR NOVA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A ESSE CNPJ E NOVAS AÇÕES 
VINCULADAS A ESSA NOVA U.O.

GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DA CIDADE ADMINISTRATIVA, POR MEIO DE UMA GESTÃO OTIMIZADA, COM FOCO NA MELHORIA DO AMBIENTE OCUPACIONAL E NA EFICIÊNCIA NO USO 
DOS RECURSOS.

GESTÃO E OPERAÇÃO DA CIDADE ADMINISTRATIVA1042  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : FOI GERADO CNPJ PRÓPRIO PARA A INTENDÊNCIA DA CIDADE ADMINISTRATIVA, SENDO NECESSÁRIO CRIAR NOVA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A ESSE CNPJ E NOVAS AÇÕES 
VINCULADAS A ESSA NOVA U.O.

0007 COPA DO MUNDO  2014PROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01630 GOVERNADORIA DO ESTADO

OBJETIVO : ORGANIZAR COM EXCELÊNCIA  A COPA DO MUNDO 2014, BEM COMO PROVER A INFRAESTRUTURA PARA ESSE EVENTO, DE FORMA A DEIXAR UM LEGADO PARA MINAS GERAIS, ORIENTANDO-SE POR 

PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE E POR PRINCÍPIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA-GERAL - 01631
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AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER INICIATIVAS SUSTENTÁVEIS NA EXECUÇÃO DOS PROJETOS VINCULADOS À COPA DO MUNDO FIFA 2014, GARANTINDO A SUSTENTABILIDADE SOCIAL  E AMBIENTAL DO EVENTO 
PARA ENFRENTAMENTO DOS IMPACTOS DECORRENTES DE SUA REALIZAÇÃO.

SUSTENTABILIDADE NA COPA1273  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL – PPAG POSSIBILITOU A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA, COM TODOS OS SEUS PROGRAMAS, PROJETOS E 
PROCESSOS ESTRATÉGICOS. A FIM DE CONFERIR A ESSA CARTEIRA MAIOR FOCO E CONSIDERANDO QUE AS ATIVIDADES VINCULADAS A ESTE PROJETO SERÃO CONCLUÍDAS NO EXERCÍCIO 
DE 2013, ELE DEIXARÁ DE FAZER PARTE DA CARTEIRA ESTRATÉGICA.

0008 AVANÇA MINAS OLÍMPICAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01530 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E DA JUVENTUDE

OBJETIVO : AUMENTAR A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO MINEIRA NA PRÁTICA ORIENTADA DE ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS, VISANDO À REDUÇÃO DO ÍNDICE DE SEDENTARISMO E DE SOBREPESO DA 

POPULAÇÃO JOVEM E O AUMENTO DA REPRESENTATIVIDADE DE ATLETAS MINEIROS NO CENÁRIO ESPORTIVO NACIONAL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E DA JUVENTUDE - 01531

AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER A PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA ORIENTADA ENTRE ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 15 A 19 ANOS, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA SAÚDE, REDUZINDO O 
SEDENTARISMO E O SOBREPESO.

GERAÇÃO SAÚDE1186  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : DEVIDO A INEXISTÊNCIA DE RECURSOS DA FONTE 10 PARA A AÇÃO DA SEEJ E A OPORTUNIDADE DO USO DE RECURSOS DO FUNDO DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE TODO O PROJETO 
GERAÇÃO SAÚDE, A SECRETARIA DE ESPORTES, JUNTAMENTE COM A SECRETARIA DE SAÚDE, OPTOU POR EXCLUIR A AÇÃO 1186 DO PPAG. VALE RESSALTAR QUE A AÇÃO 1297- GERAÇÃO 
SAÚDE (PRESENTE NO ORÇAMENTO DA SAÚDE) CONTINUA NA REVISÃO 2014. DESSE MODO, NÃO HAVERÁ PREJUÍZOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO, QUE JÁ ERA QUASE INTEGRALMENTE 
EXECUTADO NA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA SES. TODA A NECESSIDADE DE RECURSOS PARA O PROJETO FOI PLANEJADO PELA SES EM CONJUNTO COM A SEEJ NA AÇÃO 1297.

0009 CIRCUITOS CULTURAIS DE MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OBJETIVO : FOMENTAR A CRIAÇÃO DE UMA MODERNA E INOVADORA REDE INTEGRADA DE PRODUÇÃO, EXIBIÇÃO E DISSEMINAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA, ALÉM DE PROMOVER A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DE MINAS GERAIS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - 01271
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AÇÕES INCLUIDAS

IMPLANTAR UM CENTRO ARTÍSTICO/ CULTURAL PARA ABRIGAR A FUNDAÇÃO TV MINAS, A RÁDIO INCONFIDÊNCIA E A ORQUESTRA FILARMÔNICA DE MINAS GERAIS.

IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DA CULTURA PRESIDENTE ITAMAR FRANCO1001  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEVIDO À CONCLUSÃO DAS OBRAS DA SALA DE CONCERTO DA ESTAÇÃO DA CULTURA POR PARTE DA CODEMIG.

0011 ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01480 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETIVO : NO PROGRAMA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, CUJOS OBJETIVOS SÃO CONSOLIDAR O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) EM 100% DAS CIDADES MINEIRAS E 

PROMOVER, PROTEGER E RESTAURAR DIREITOS HUMANOS POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO, DA COORDENAÇÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE DIREITOS 

HUMANOS, DE FORMA A COMBATER AS SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, VIOLAÇÃO E OU AMEAÇA AOS DIREITOS HUMANOS, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS DEMANDAS DE GRUPOS 

POPULACIONAIS HISTORICAMENTE VULNERABILIZADOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481

AÇÕES EXCLUÍDAS

PROTEGER INDIVÍDUOS OU GRUPOS EM SITUAÇÃO DE AMEAÇA OU DE VIOLAÇÃO EFETIVA DE DIREITOS

PROTEÇÃO DE DIREITOS HUMANOS4204  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI CRIADA EM 2012 PARA ENGLOBAR TODAS AS AÇÕES DE PROTEÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. ENTRETANTO, NA ELABORAÇÃO DO PPAG 2013, EM NEGOCIAÇÃO COM A 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS, FOI ACORDADO QUE, PARA POSSIBILITAR MAIOR TRANSPARÊNCIA, CADA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SERIA EXECUTADO EM UMA AÇÃO. DESSA 
FORMA, FORAM CRIADAS AS AÇÕES 4253 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO A VITIMAS E TESTEMUNHAS AMEAÇADAS - PROVITA, 4642 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO ÀS CRIANCAS E ADOLESCENTES 
AMEACADOS DE MORTE - PPCAAM E 4645 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO AOS DEFENSORES DE DIREITOS HUMANOS - PPDDH, SENDO POSSÍVEL A EXCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO.

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 04251
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AÇÕES INCLUIDAS

ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO E AS AÇÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, CONFORME ATRIBUIÇÕES ESPECIFICADAS NA LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO.

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL4219  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 47, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

FORTALECER E APRIMORAR A GESTÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS; IMPLEMENTAR O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E GESTÃO DO CADÚNICO 
NOS MUNICÍPIOS MINEIROS; IMPLEMENTAR A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL.

GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO SUAS4307  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 46, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

POSSIBILITAR A OFERTA DE AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL A FAMÍLIA E INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E VIOLAÇÃO DE DIREITOS, INCLUSIVE COM A CONTRATAÇÃO DE EQUIPES 
MUNICIPAIS PARA O ACOMPANHAMENTO FAMILIAR.

COFINANCIAMENTO DE SERVIÇOS E BENEFÍCIOS PARA MUNICÍPIOS NA EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL4318  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : CRIADA PELA EMENDA Nº 16, SUBEMENDA Nº 01 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

COFINANCIAR MUNICÍPIOS PARA ASSEGURAR INFRAESTRUTRA ADEQUADA PARA OS SERVIÇOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO POSSIBILITAR A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS.

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ESTADO4319  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : CRIADA PELA EMENDA Nº 51, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

PROMOVER A QUALIFICAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES, TÉCNICOS, CONSELHEIROS MUNICIPAIS E ESTADUAIS E REPRESENTANTES DA REDE SOCIOASSITENCIAL.

QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO SUAS4592  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 48, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

0013 DESCOMPLICAR - MINAS INOVAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01190 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OBJETIVO : SIMPLIFICAR A AÇÃO GOVERNAMENTAL A PARTIR DE UM AMBIENTE INOVADOR E ADEQUADO AO BOM DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS À SOCIEDADE, PROMOVENDO 

CIDADANIA, EDUCAÇÃO FISCAL E TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESTADUAL PARA A CIDADANIA FISCAL MINEIRA - 04571
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AÇÕES EXCLUÍDAS

FAVORECER A COMPREENSÃO DA FUNÇÃO SOCIOECONÔMICA DO TRIBUTO E A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NA GERAÇÃO E APLICAÇÃO DO DINHEIRO PÚBLICO, FATORES IMPORTANTES 
NA CONVERSÃO DOS TRIBUTOS EM OBRAS E SERVIÇOS QUE DEVEM OCORRER SOB O OLHAR VIGILANTE DOS CIDADÃOS E COM BASE EM ADMINISTRAÇÃO EFETIVA E TRANSPARENTE.

MINAS LEGAL1271  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO MINAS LEGAL (1275) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR DESCOMPLICAR - MINAS INOVA (0013) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. ANALISANDO 
A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SEF, O PROGRAMA ASSOCIADO GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO (147) AMPLIARÁ SEU ESCOPO PARA ABARCAR ESTA AÇÃO, QUE SERÁ 
REPRESENTADA PELA AÇÃO MINAS LEGAL (1102).

0020 INFRAESTRUTURA DE DEFESA SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01250 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : PROVER INFRAESTRUTURA ADEQUADA À EXECUÇÃO EFICAZ DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA POR MEIO DA EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA PREDIAL DO SISTEMA PRISIONAL E 

SOCIOEDUCATIVO COM VISTAS À MELHORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO PRESTADO AO ADOLESCENTE AUTOR DE ATO INFRACIONAL, AO PRESO E AO RECUPERANDO E DA RENOVAÇÃO PERIÓDICA E 

DISTRIBUIÇÃO NO ESPAÇO TERRITORIAL DA FROTA DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR, A PARTIR DA AQUISIÇÃO DE VIATURAS ADEQUADAS AO TRABALHO OPERACIONAL PARA GARANTIR A EFICIÊNCIA DA 

MANUTENÇÃO DA FROTA.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01251

AÇÕES EXCLUÍDAS

RENOVAR A FROTA DA PMMG COM ADOÇÃO DO MODELO DE TERCEIRIZAÇÃO DA GESTÃO E MANUTENÇÃO VISANDO À REDUÇÃO DOS CUSTOS DE MANUTENÇÃO, DA IDADE MÉDIA, DO ÍNDICE 
DE INDISPONIBILIDADE DA FROTA COM AUMENTO DA CAPACIDADE OPERACIONAL DAS DIVERSAS UNIDADES DA PMMG, POR MEIO DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VIATURAS DAS UNIDADES 
ATENDIDAS PARA OS MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO ESTADO.

GESTÃO DA FROTA - POLÍCIA MILITAR4572  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO,  
A AÇÃO "GESTÃO DA FROTA - POLÍCIA MILITAR" (4572) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR "INFRAESTRUTURA DE DEFESA SOCIAL" (0020) SERÁ ABARCADA POR UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA 
ASSOCIADO. ANALISANDO A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA POLICIA MILITAR, O PROGRAMA ASSOCIADO "POLÍCIA OSTENSIVA" (141) AMPLIARÁ SEU ESCOPO PARA ABARCAR ESTA AÇÃO, NA 
AÇÃO "POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL" (4232).

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451
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AÇÕES INCLUIDAS

PRESTAR ATENDIMENTO QUALIFICADO AO ADOLESCENTE DURANTE A TRAJETÓRIA NO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, ESPECIFICAMENTE NAS UNIDADES DE SEMILIBERDADE E DO CENTRO DE 
INTERNAÇÃO-SANÇÃO, GARANTINDO ACESSO À ESCOLARIZAÇÃO, PROFISSIONALIZAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER, ATENDIMENTO TÉCNICO, ASSISTÊNCIA À SAÚDE E 
ACOMPANHAMENTO À FAMÍLIA, POR MEIO DE UMA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR E DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA ADEQUADAS, VISANDO SUA INSERÇÃO NA SOCIEDADE E PREVENÇÃO À 
REENTRADA.

ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI - CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE SEMILIBERDADE4055  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A FIM DE AUMENTAR A TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTENDEU-SE NECESSÁRIO SEPARAR A EXECUÇÃO VINCULADA AO CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE SEMI LIBERDADE 
DOS DEMAIS CENTRO SOCIOEDUCATIVOS.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01511

AÇÕES EXCLUÍDAS

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO, DE SEGURANÇA E A SATISFAÇÃO DOS SERVIDORES DA PCMG; DISPONIBILIZAR MEIO DE TRANSPORTE QUE AGILIZE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RESPONSABILIDADE DA PCMG, ESPECIALMENTE AS AÇÕES RELACIONADAS À INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E POLÍCIA JUDICIÁRIA; E AUMENTAR, COM USO DE VEÍCULOS ADEQUADOS, A 
SENSAÇÃO DE SEGURANÇA SUBJETIVA DA POPULAÇÃO.

GESTÃO DA FROTA - POLÍCIA CIVIL4639  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL – PPAG POSSIBILITOU A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA, COM TODOS OS SEUS PROGRAMAS, PROJETOS E 
PROCESSOS ESTRATÉGICOS. A FIM DE CONFERIR A ESSA CARTEIRA MAIOR FOCO E POSSIBILITAR UM MELHOR MONITORAMENTO DOS ITENS ENTENDIDOS COMO PRIORITÁRIOS, ESTE 
PROJETO PASSARÁ À CLASSIFICAÇÃO DE PROJETO ASSOCIADO.

0021 GESTÃO INTEGRADA DE DEFESA SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

OBJETIVO : PROMOVER A QUALIDADE DA ATUAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE AÇÕES E INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA E CRIMINALIDADE E AUMENTO DA 

PROTEÇÃO PÚBLICA.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451
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AÇÕES EXCLUÍDAS

APRIMORAR A QUALIDADE DOS PROCEDIMENTOS RELATADOS AO JUDICIÁRIO; REDUZIR O TEMPO DE FINALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS; AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DAS UNIDADES 
POLICIAIS; MELHORAR O ATENDIMENTO AO PÚBLICO NAS UNIDADES; APRIMORAR AS INTERFACES E A COMUNICAÇÃO ENTRE OS AGENTES DO PROCESSO INVESTIGATIVO; E IMPLANTAR O 
PROTOCOLO DE HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL.

DELEGACIA MODELO - SEDS1080  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI CRIADA PARA SER ESPELHO DA AÇÃO 1111, DA POLÍCIA CIVIL, POIS HAVIA A POSSIBILIDADE DO FINANCIAMENTO EXIGIR UMA EXECUÇÃO PELA SEDS, UTILIZANDO, DESSA FORMA, 
UMA ÚNICA UO. COMO NÃO FOI NECESSÁRIO, E A AÇÃO ESTÁ SENDO EXECUTADA DENTRO DA UO DA PCMG, A AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA PARA 2014.

APRIMORAR A PRODUÇÃO DE PROVAS MATERIAIS OBJETIVAS NO PROCESSO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL, REUNINDO EM UM MESMO PRÉDIO O INSTITUTO MÉDICO-LEGAL E O INSTITUTO DE 
CRIMINALISTICA, ALÉM DE UM COMITÊ DE INVESTIGAÇÕES E POLÍCIA JUDICIÁRIA, CONTANDO COM AS SUPERINTENDENCIAS DE INVESTIGAÇÃO E POLÍCIA JUDICIÁRIA, DE INFORMAÇÕES E 
INTELIGÊNCIA POLICIAL E A DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA. ALÉM DESTE DESAFIO, IMPÕE-SE AINDA A EDIFICAÇÃO DE POSTOS DE PERÍCIA INTEGRADA EM UBERABA E UBERLÂNDIA.

PERÍCIA CRIMINAL INTEGRADA NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SEDS1081  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI CRIADA PARA SER ESPELHO DA AÇÃO 1262, DA POLÍCIA CIVIL, POIS HAVIA A POSSIBILIDADE DO FINANCIAMENTO EXIGIR UMA EXECUÇÃO PELA SEDS, UTILIZANDO, DESSA FORMA, 
UMA ÚNICA UO. COMO NÃO FOI NECESSÁRIO, E A AÇÃO ESTÁ SENDO EXECUTADA DENTRO DA UO DA PCMG, A AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA PARA 2014.

AÇÕES INCLUIDAS

ASSEGURAR A PRODUÇÃO INTEGRADA DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À CRIMINALIDE E SINISTROS, COM VISTAS A SUBSIDIAR O PLANEJAMENTO E A TOMADA DE DECISÃO NO ÂMBITO DO 
SISTEMA DE DEFESA SOCIAL.

PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DEFESA SOCIAL4056  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : COM O OBJETIVO DE DAR MAIOR TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, OPTOU-SE POR SEPARAR AS DESPESAS VINCULADAS AO PROCESSO "FORTALECIMENTO DA ANÁLISE E 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO" DAS DESPESAS VINCULADAS AO PROCESSO "INTEGRAÇÃO E PROMOÇÃO DA QUALIDADE OPERACIONAL DO SISTEMA DE 
DEFESA".

PRODUZIR INFORMAÇÕES SOBRE OS PROBLEMAS NO TRÂNSITO E ARTICULAR A AÇÃO INTERSETORIAL PARA PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ATENDIMENTO A VÍTIMAS, BEM COMO 
MONITORAR A IMPLANTAÇÃO DO PMPAAT, ARTICULANDO ENTRE SI OS DIVERSOS ÓRGÃOS E ENTIDADES RELACIONADOS COM A ÁREA DE  TRÂNSITO.

ESCRITÓRIO DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO PARA A SEGURANÇA NO TRÂNSITO4059  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O PROJETO ESCRITÓRIO DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO PARA A SEGURANÇA NO TRÂNSITO SERÁ RETIRADO DO PROGRAMA MINAS MAIS SEGURA E INSERIDO NO PROGRAMA GESTÃO 
INTEGRADA DE DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01511

AÇÕES INCLUIDAS

IMPLEMENTAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES RACIAIS E DELITOS DE INTOLERÂNCIA, DIVISÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA ENCARREGADA DE ATUAR 
NA PREVENÇÃO E NA REPRESSÃO AOS CRIMES ÉTNICO-RACIAIS E DE INTOLERÂNCIA RELIGIOSA E ÀS CONDUTAS DISCRIMINATÓRIAS EM GERAL.

DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CRIMES RACIAIS E DELITOS DE INTOLERÂNCIA1122  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : - INCLUÍDA PELA EMENDA Nº 67, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
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0023 JOVENS MINEIROS PROTAGONISTASPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01260 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

OBJETIVO : CONTRIBUIR PARA A AMPLIAÇÃO DA POSTURA CIDADÃ E PROTAGONISTA DO JOVEM EM MINAS GERAIS, POR MEIO DA ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES CONJUNTAS VOLTADAS PARA A 

JUVENTUDE ENTRE DIVERSOS ÓRGÃOS DO GOVERNO E ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 01261

AÇÕES INCLUIDAS

ESTRUTURAR ESPAÇOS E IMPLANTAR NÚCLEOS PARA FORMAÇÃO E O APERFEIÇOAMENTO EDUCACIONAL-PROFISSIONAL DE JOVENS DE 14 A 24 ANOS E AMPLIAR OPORTUNIDADES DE 
INCLUSÃO PRODUTIVA POR MEIO DA CULTURA DIGITAL E DA ARTE.

PLUG MINAS1053  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O PROJETO PLUG MINAS, CONFORME DIRETRIZ DO GOVERNO, SERÁ TRANSFERIDO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA (AÇÃO 1201) PARA A U.O DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO. RESSALTA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZO DAS ATIVIDADES EXECUTADAS PELO PROJETO.

CONTRIBUIR PARA REDUÇÃO DO ABANDONO ESCOLAR POR MEIO DE AÇÕES QUE PROMOVAM A FORMAÇÃO PESSOAL, EDUCACIONAL, PROFISSIONAL E INCENTIVANDO A CIDADANIA, A 
AUTONOMIA, O PROTAGONISMO, A RESPONSABILIDADE SOCIAL E O COOPERATIVISMO.

POUPANÇA JOVEM4174  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO POUPANÇA JOVEM É RESULTANTE DA MIGRAÇÃO DA AÇÃO 4633 DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
RESSALTA-SE QUE NÃO HAVERÁ PREJUÍZO DAS AÇÕES PREVISTAS.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - 01271

AÇÕES EXCLUÍDAS

ESTRUTURAR ESPAÇOS E IMPLANTAR NÚCLEOS PARA FORMAÇÃO E O APERFEIÇOAMENTO EDUCACIONAL-PROFISSIONAL DE JOVENS DE 14 A 24 ANOS E AMPLIAR OPORTUNIDADES DE 
INCLUSÃO PRODUTIVA POR MEIO DA CULTURA DIGITAL E DA ARTE.

PLUG MINAS1201  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A EXECUÇÃO DESSA AÇÃO A PARTIR DO ANO DE 2014 SERÁ REALIZADA NA U.O DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. RESSALTA-SE QUE O ESCOPO DA AÇÃO SE MANTERÁ O MESMO, 
TENDO SIDO TRANSFERIDO PARA A AÇÃO 1053, DE MESMO NOME E PROGRAMA.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481
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AÇÕES EXCLUÍDAS

CONTRIBUIR PARA REDUÇÃO DO ABANDO ESCOLAR POR MEIO DE AÇÕES QUE PROMOVAM A FORMAÇÃO PESSOAL, EDUCACIONAL, PROFISSIONAL E INCENTIVANDO A CIDADANIA, A 
AUTONIA, O PROTAGONISMO, A RESPONSABILIDADE SOCIAL E O COOPERATIVISMO.

POUPANÇA JOVEM4633  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL – PPAG POSSIBILITOU A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA, COM TODOS OS SEUS PROGRAMAS, PROJETOS E 
PROCESSOS ESTRATÉGICOS. A FIM DE CONFERIR A ESSA CARTEIRA MAIOR FOCO E POSSIBILITAR UM MELHOR MONITORAMENTO DOS ITENS ENTENDIDOS COMO PRIORITÁRIOS, ESTE 
PROJETO PASSARÁ À CLASSIFICAÇÃO DE PROJETO ASSOCIADO. AÇÃO DE DESTINO 4174, DENTRO DO PROGRAMA 23.

0028 SUSTENTABILIDADE E INFRAESTRUTURA NO CAMPOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01230 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

OBJETIVO : AMPLIAR A INSERÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA MINEIRA NOS MERCADOS NACIONAL E INTERNACIONAL COM AÇÕES DE AGREGAÇÃO DE VALOR AOS PRODUTOS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 01231

AÇÕES EXCLUÍDAS

ORIENTAR OS AGRICULTORES ATRAVÉS DE UM PLANO DE ADEQUAÇÃO DE SUA PROPRIEDADE ELABORADO A PARTIR DO ATUAL USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E ÍNDICE DE 
SUSTENTABILIDADE, OBTENDO PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, E PROTEÇÃO AMBIENTAL, INTEGRANDO AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE AGROPECUÁRIA,  DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, SOCIALIZANDO TÉCNICAS AGROSSILVIPASTORIS DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEIS DENTRO DE UMA VISÃO SISTÊMICA DA PROPRIEDADE RURAL.

ADEQUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DAS PROPRIEDADES RURAIS1194  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “ADEQUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DAS PROPRIEDADES RURAIS” (1194) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “SUSTENTABILIDADE E INFRAESTRUTURA NO CAMPO” (0028) 
DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. 

EXPANDIR A AGRICULTURA IRRIGADA NO ESTADO DE FORMA SUSTENTÁVEL, TENDO COMO ESTRATÉGIA BÁSICA A INCORPORAÇÃO DE ÁREAS DE PASTAGENS DEGRADADAS E CULTURAS 
DE SEQUEIRO E A GESTÃO COMPARTILHADA DOS RECURSOS HÍDRICOS.

IRRIGA MINAS1199  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “IRRIGA MINAS” (1199) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “SUSTENTABILIDADE E INFRAESTRUTURA NO CAMPO” (0028) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA 
ASSOCIADO.

AÇÕES INCLUIDAS

ORIENTAR OS AGRICULTORES ATRAVÉS DE UM PLANO DE ADEQUAÇÃO DE SUA PROPRIEDADE ELABORADO A PARTIR DO ATUAL USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E ÍNDICE DE 
SUSTENTABILIDADE, OBTENDO PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, E PROTEÇÃO AMBIENTAL, INTEGRANDO AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE AGROPECUÁRIA, DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, SOCIALIZANDO TÉCNICAS AGROSSILVIPASTORIS DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEIS DENTRO DE UMA VISÃO SISTÊMICA DA PROPRIEDADE RURAL.

ADEQUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DAS PROPRIEDADES RURAIS1119  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 57, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
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0029 CIDADES: ESPAÇOS DE INTEGRAÇÃOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01470 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA

OBJETIVO : REDUZIR AS DISPARIDADES REGIONAIS, OS NÍVEIS DE POBREZA E O DÉFICIT HABITACIONAL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA - 01471

AÇÕES EXCLUÍDAS

REDUZIR A HETEROGENEIDADE ESTRUTURAL, FORTALECER A COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL E O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL SUSTENTÁVEL, POR MEIO DO 
ESTABELECIMENTO DE DIRETRIZES E AÇÕES PARA POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS DIVERSAS REGIÕES MINEIRAS.

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO1210  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO (1210) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR CIDADES: ESPAÇOS DE INTEGRAÇÃO (0029) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM 
UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. ANALISANDO A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SEDRU, O PROGRAMA ASSOCIADO PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA EM MINAS GERAIS (277) 
AMPLIARÁ SEU ESPOCO PARA ABARCAR ESTA AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO (4227).

0034 MINAS MAIS SEGURAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

OBJETIVO : CONTRIBUIR COM A EFETIVA DIMINUIÇÃO DA CRIMINALIDADE E VIOLÊNCIA POR MEIO DE AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DE PREVENÇÃO À CRIMINALIDADE, COM FOCO EM GRUPOS DE PESSOAS E 

TERRITÓRIOS VULNERÁVEIS A PROCESSOS DE CRIMINALIZAÇÃO E EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, BEM COMO CONSOLIDAR A FILOSOFIA DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO, 

PREVENÇÃO ATIVA E SEGURANÇA CIDADÃ, VIABILIZANDO MAIOR INTERAÇÃO ENTRE A SOCIEDADE E O SISTEMA DE DEFESA SOCIAL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451
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AÇÕES EXCLUÍDAS

IMPLEMENTAR O PROJETO POLÍCIA PARA A CIDADANIA A FIM DE PROMOVER, POR MEIO DAS AÇÕES DE POLÍCIA DE PROXIMIDADE E DE PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NO ÂMBITO ESCOLAR, 
O DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA E SEGURANÇA DAS COMUNIDADES COM ELEVADOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE VIOLENTA E EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL.

POLÍCIA PARA CIDADANIA - SEDS1088  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI CRIADA COMO UM ESPELHO DA AÇÃO 1283 EM 2013, DA POLÍCIA MILITAR, O QUE NÃO SERÁ MAIS NECESSÁRIO EM 2014. PORTANTO, A AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA.

REDUZIR A INCIDÊNCIA DE HOMICÍDIOS EM ÁREAS DE RISCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA ESTRUTURAÇÃO DOS GRUPOS ESPECIALIZADOS EM POLICIAMENTO EM ÁREAS DE 
RISCO - GEPAR.

GRUPOS ESPECIALIZADOS EM POLICIAMENTO EM ÁREAS DE RISCO - GEPAR (SEDS)1094  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI CRIADA COMO UM ESPELHO DA AÇÃO 1092 EM 2013, DA POLÍCIA MILITAR, O QUE NÃO SERÁ MAIS NECESSÁRIO EM 2014. PORTANTO, A AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA.

PRODUZIR INFORMAÇÕES SOBRE OS PROBLEMAS NO TRÂNSITO E ARTICULAR A AÇÃO INTERSETORIAL PARA PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ATENDIMENTO A VÍTIMAS, BEM COMO 
MONITORAR A IMPLANTAÇÃO DO PMPAAT, ARTICULANDO ENTRE SI OS ÓRGÃOS ESTADUAIS DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

ESCRITÓRIO DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO PARA A SEGURANÇA NO TRÂNSITO4368  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O PROJETO SERÁ RETIRADO DO PROGRAMA 

AÇÕES INCLUIDAS

APOIAR O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS E REALIZAR AÇÕES DE SENSIBILIZAÇÃO E CAMPANHAS DE ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE 
PESSOAS.

COMBATE AO TRÁFICO DE SERES HUMANOS1125  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : INCLUÍDA PELA EMENDA Nº 69, SUBEMENDA Nº 1 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

0035 MINAS LOGÍSTICAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01300 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

OBJETIVO : AUMENTAR A COMPETITIVIDADE LOGÍSTICA DO ESTADO POR MEIO DO INVESTIMENTO NA MALHA VIÁRIA ESTADUAL, BUSCANDO REDUZIR DISTÂNCIAS E AUMENTAR A SEGURANÇA E CONFORTO NO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO. 

MELHORAR A MOBILIDADE URBANA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, A PARTIR DO INVESTIMENTO NO TRANSPORTE COLETIVO.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO  DE TRANSPORTES  E OBRAS PÚBLICAS - 01301
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AÇÕES INCLUIDAS

CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA POR MEIO DA INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO NA RMBH, RACIONALIZANDO A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA TRONCO-ALIMENTADOR.

TERMINAIS METROPOLITANOS DE INTEGRAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO1003  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AS INTERVENÇÕES RELACIONADAS À IMPLANTAÇÃO DE TERMINAIS METROPOLITANOS ESTAVAM SENDO EXECUTADAS COMO SUBPROJETO NO PROJETO MOBILIDADE NA COPA. PORÉM, 
COMO O ESCOPO E O HORIZONTE TEMPORAL DESSE SUBPROJETO ULTRAPASSAM OS RECORTES PRIORITÁRIOS PARA A COPA DO MUNDO 2014, ENTENDE-SE QUE A CRIAÇÃO DE UMA AÇÃO 
ESPECÍFICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE TERMINAIS METROPOLITANOS SEJA A OPÇÃO MAIS ADEQUADA.

0040 INVESTIMENTO COMPETITIVO PARA O FORTALECIMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DA ECONOMIA MINEIRAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : AMPLIAR A CAPACIDADE DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  BEM COMO A DIVERSIFICAÇÃO DA ECONOMIA E AUMENTAR A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS PARA MINAS GERAIS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 01461

AÇÕES EXCLUÍDAS

FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR MINEIRO, COM AGREGAÇÃO DE VALOR,  DIVERSIFICAÇÃO DE MERCADOS, PAUTAS E ESTRATÉGIAS DE INTERNACIONALIZAÇÃO, 
ALÉM DA MELHORIA DA LOGÍSTICA DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO EM MINAS GERAIS

DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR MINEIRO4632  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL – PPAG POSSIBILITOU A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA, COM TODOS OS SEUS PROGRAMAS, PROJETOS E 
PROCESSOS ESTRATÉGICOS. A FIM DE CONFERIR A ESSA CARTEIRA MAIOR FOCO E POSSIBILITAR UM MELHOR MONITORAMENTO DOS ITENS ENTENDIDOS COMO PRIORITÁRIOS, ESTE 
PROJETO PASSARÁ À CLASSIFICAÇÃO DE PROJETO ASSOCIADO. AÇÃO DE DESTINO 4245.

0042 DESTINO MINASPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01410 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

OBJETIVO : PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A GERAÇÃO DE NEGÓCIOS POR MEIO DO TURISMO, AUMENTANDO, NESTE ASPECTO, A COMPETITIVIDADE DOS DESTINOS INDUTORES DE MINAS GERAIS E 

DEMAIS DESTINOS,  GERANDO AUMENTO DO FLUXO DE TURISTAS, MELHORIA NA SATISFAÇÃO DOS VISITANTES E, CONSEQUENTE AUMENTO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS E RENDA, CONTRIBUINDO PARA 

CONSOLIDAÇÃO DE

MINAS GERAIS COMO DESTINO TURÍSTICO DE EXCELÊNCIA, FORTALECENDO A IDENTIDADE MINEIRA E GARANTINDO A SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA DOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS APÓS A COPA 

DE 2014.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - 01411
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AÇÕES EXCLUÍDAS

IMPLANTAR E OPERAR O NOVO CENTRO DE CONVENÇÕES E MODERNIZAR O PARQUE DE EXPOSIÇÕES DA GAMELEIRA.

CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA1050  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA (1050) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR ?DESTINO MINAS (0042) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. 
ANALISANDO A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SETUR, O PROGRAMA ASSOCIADO ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO MINEIRO (114) AMPLIARÁ SEU ESCOPO 
PARA ABARCAR ESTA AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA (1067).

FOMENTAR, REALIZAR E APOIAR  FESTIVAIS CULTURAIS TEMÁTICOS E SINGULARES, REVELADORES DA IDENTIDADE MINEIRA, GERANDO FLUXO TURÍSTICO NACIONAL, COMPETITIVIDADE DOS 
DESTINOS, PROTAGONISMO CRIATIVO  E DESENVOLVIMENTO  ECONOMICO SOCIAL PARA AS REGIÕES ENVOLVIDAS.

FESTIVAIS CULTURAIS1251  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO FESTIVAIS CULTURAIS (1251) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR DESTINO MINAS (0042) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. ANALISANDO A 
CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SETUR, O PROGRAMA ASSOCIADO ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO MINEIRO (114) AMPLIARÁ SEU ESCOPO PARA ABARCAR 
ESTA AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO FESTIVAIS CULTURAIS (1054).

0043 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO RUMO À ECONOMIA DO CONHECIMENTOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01220 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

OBJETIVO : POTENCIALIZAR EM QUANTIDADE E QUALIDADE A CRIAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE CONHECIMENTO E DE TECNOLOGIA EM DIFERENTES ÁREAS PARA TRANSFORMAR CONHECIMENTO EM NEGÓCIOS, ALÉM 

DE FOMENTAR E ARTICULAR COM OS DIFERENTES AGENTES EMPRESARIAIS, GOVERNAMENTAIS, ACADÊMICOS E DA SOCIEDADE, OBJETIVANDO PROMOVER A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO E A CIDADANIA.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - 01221

AÇÕES EXCLUÍDAS

ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA POR MEIO DA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VISANDO O APOIO, A IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE 
FERRAMENTAS E DOS AMBIENTES DE INOVAÇÃO, INDUZINDO A CULTURA DA INOVAÇÃO NO ESTADO.

REDE DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA / SECTES1131  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : EMENDA N° 175 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

O PROJETO OBJETIVA A CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DO ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO POR MEIO DA AMPLIAÇÃO DA BASE GEOGRÁFICA DE ATUAÇÃO, INSTITUINDO UMA NOVA 
ESTRUTURA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA (REDE UAITEC),  REESTRUTURANDO A ATUAL REDE DE CVTS COMO PLATAFORMA DAS INSTITUIÇÕES (UEMG, UNIMONTES, FHA E FUNDAÇÃO 
UNESCO/HIDROEX) E ABSORÇÃO DAS FUNDAÇÕES ASSOCIADAS À UEMG.

ENSINO SUPERIOR1227  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A ESTADUALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES ASSOCIADAS À UEMG SERÁ ACOMPANHADA NA AÇÃO 1226 - EXPANSÃO DO ENSINO SUPERIOR.
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0044 REDES INTEGRADAS DE SERVIÇOS DE SAÚDEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : ADEQUAR A OFERTA E A QUALIDADE DE CUIDADOS SECUNDÁRIOS E TERCIÁRIOS, OBSERVADA A DISTRIBUIÇÃO TERRITORIAL DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01541

AÇÕES EXCLUÍDAS

DESENVOLVER E QUALIFICAR OS PROFISSIONAIS E GESTORES  NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA APRIMORAMENTO E MELHORIA DA ASSISTÊNCIA DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES4435  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO ORÇAMENTÁRIA SERÁ EXECUTADA NA AÇÃO 4317 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES - ESP DENTRO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS - 02321

AÇÕES INCLUIDAS

OFERECER TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS SEGUROS E DE ALTA QUALIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE 
SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

CENTRO DE TECIDOS BIOLÓGICOS DE MINAS GERAIS - CETEBIO4196  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 1052 DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4291 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE SERÁ REALOCADA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2321 - FUNDAÇÃO HEMOMINAS PARA FACILITAR A GESTÃO DO 
RECURSO FINANCEIRO. CABE SALIENTAR QUE ESTA AÇÃO PERMANECERÁ COMO ESTRUTURADORA NA UO 2321.

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES EXCLUÍDAS

IMPLANTAR UM CENTRO PÚBLICO INTEGRADO DE COLETA, PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS SEGUROS E DE ALTA QUALIDADE 
TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

CENTRO DE TECIDOS BIOLÓGICOS DE MINAS GERAIS - CETEBIO1052  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 1052 DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4291 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE SERÁ REALOCADA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2321 - FUNDAÇÃO HEMOMINAS PARA FACILITAR A GESTÃO DO 
RECURSO FINANCEIRO. CABE SALIENTAR QUE ESTA AÇÃO PERMANECERÁ COMO ESTRUTURADORA NA U.O 2321.
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AÇÕES INCLUIDAS

OFERECER TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS SEGUROS E DE ALTA QUALIDADE TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE 
SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

CENTRO DE TECIDOS BIOLÓGICOS DE MINAS GERAIS - CETEBIO - HEMOMINAS4297  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO A LEI 141 DE 2012.

DESENVOLVER E QUALIFICAR OS PROFISSIONAIS E GESTORES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS SUS PARA APRIMORAMENTO E MELHORIA DA QUALIDADE DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA ESTRUTURAÇÃO DAS REDES - ESP4317  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A LEI 141/2012.

0045 GOVERNO EFICIENTEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : AUMENTAR A PRODUTIVIDADE E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO, GARANTINDO QUE OS AVANÇOS NA GESTÃO CHEGUEM AOS USUÁRIOS FINAIS E GEREM MAIS E MELHORES 

RESULTADOS.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 01501

AÇÕES EXCLUÍDAS

IMPLEMENTAR UM NOVO ARRANJO INSTITUCIONAL, POR MEIO DA ARTICULAÇÃO HORIZONTAL E SISTÊMICA DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, DO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES E 
DO ENVOLVIMENTO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NA ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL, VISANDO O ALCANCE DE RESULTADOS EFETIVOS PARA AS REGIÕES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS.

GOVERNANÇA EM REDE2129  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : REDUÇÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA EM RAZÃO DA DIRETRIZ DE REDUZIR OS GASTOS DO ESTADO. A AÇÃO FOI TRANSFERIDA PARA O PORTFÓLIO ASSOCIADO, PROGRAMA 175 - 
QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO, AÇÃO 2053 - GOVERNANÇA EM REDE.

0046 QUALIDADE AMBIENTALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01370 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO : HARMONIZAR O CRESCIMENTO URBANO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ATIVIDADES RURAIS FOCADOS NA PROTEÇÃO AMBIENTAL.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - 02091

AÇÕES EXCLUÍDAS

ESTRUTURAR E REALIZAR PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS DE CATAÇÃO, SEGREGAÇÃO E DESTINAÇÃO PARA RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS AOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS, POR MEIO DAS ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS DE CATADORES.

IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS - BOLSA RECICLAGEM4040  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, E O RECURSO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, VISANDO UMA 
MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUÍDA.

0049 SAÚDE EM CASAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : UNIVERSALIZAR A OFERTA E AMPLIAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, COM ÊNFASE EM AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA FAMÍLIA.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01541

AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER A EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA OS MÉDICOS DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO E A FIXAÇÃO DO PROFISSIONAL NA EQUIPE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA.

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS4433  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A ATIVIDADES RELATIVAS A ESTA AÇÃO SERÃO EXECUTADAS NESTA NA AÇÃO 4316 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - PEP - ESP DENTRO DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
(4291).

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES INCLUIDAS

PROMOVER A EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA OS MÉDICOS DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DA ATENÇÃO E A FIXAÇÃO DO PROFISSIONAL NA EQUIPE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA.

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - PEP - ESP4316  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRIADA PARA ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 141/2012.
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0053 SANEAMENTO PARA TODOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01470 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA

OBJETIVO : PROMOVER BEM ESTAR SOCIAL, PRINCIPALMENTE AS CONDIÇÕES DE SAÚDE, POR MEIO DO ACESSO ADEQUADO AO SANEAMENTO BÁSICO PELA IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DOS SISTEMAS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, INCLUSIVE ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS E MÓDULOS SANITÁRIOS, VISANDO A 

UNIVERSALIZAÇÃO DESSE ACESSO.

 - ESTRUTURADOR

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA - 01471

AÇÕES EXCLUÍDAS

ATENDER ÀS REGIÕES DE PLANEJAMENTO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS JEQUITINHONHA, MUCURI, SÃO MATEUS, BURANHÉM, ITANHÉM E JUCURUÇU COM SERVIÇOS DE 
QUALIDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO, COM TARIFAS SUBSIDIADAS, E A CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS NAS 
CASAS DESPROVIDAS DESSAS INSTALAÇÕES.

VIDA NO VALE - SEDRU1062  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OS RECURSOS QUE ESTÃO SENDO CAPTADOS A PARTIR DO PROINVEST DEMANDAVAM A CRIAÇÃO DE UMA AÇÃO ESPECÍFICA, JÁ QUE A EXECUÇÃO DESSES RECURSOS NA AÇÃO COM A 
FINALIDADE SEMELHANTE JA EXISTENTE NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DEMANDARIA EXCESSIVOS PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS QUE PODERIAM INVIABILIZAR A ADEQUADA 
UTILIZAÇÃO DESSES RECURSOS.

0104 AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O SETOR ENERGÉTICO DO ESTADOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : DEFINIR E APOIAR AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O SETOR, COM O OBJETIVO DE VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO SUSTENTÁVEL DO ESTADO, APRESENTANDO INFORMAÇOES SOBRE A 

OFERTA E DEMANDA DE ENERGIA, AS TENDÊNCIAS E POSSIBILIDADES DE USO DE FONTES ALTERNATIVAS DE ENERGIA, COM VISTA A UMA MATRIZ ENERGÉTICA MAIS LIMPA, ALÉM DE REGULAR O SERVIÇO 

DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL, DE FORMA A GARANTIR QUE ESTA SEJA UMA FONTE ENERGÉTICA COMPETITIVA..

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 01461

AÇÕES INCLUIDAS

DEFINIR CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DAS TARIFAS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS PARA O CICLO TARIFÁRIO QUE SE INICIARÁ EM 2015.

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DA TARIFA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO DE MINAS GERAIS1030  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : DEFINIR CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DAS TARIFAS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS PARA O CICLO TARIFÁRIO QUE SE INICIARÁ EM 2015.
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0110 MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01370 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO : PROMOVER A MELHORIA DA QUALIDADE AMBIENTAL DO ESTADO, POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS VOLTADOS PARA A GESTÃO DA QUALIDADE DO AR, DO SOLO, 

DE RESÍDUOS E EFLUENTES URBANOS, INDUSTRIAIS E MINERÁRIOS.

AÇÕES AÇÕES

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - 02091

AÇÕES INCLUIDAS

PAGAMENTO DE INCENTIVO FINANCEIRO PELA CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS, COM A FINALIDADE DE MINIMIZAR O ACÚMULO DO VOLUME DE REJEITOS E A PRESSÃO 
SOBRE O MEIO AMBIENTE, CONFORME DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

BOLSA RECICLAGEM4031  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A CRIAÇÃO DESSA AÇÃO VISA A SUBSTITUIÇÃO DA AÇÃO 4040, ATUALMENTE INSERIDA NO PROGRAMA 046 (ESTRATÉGICO), DE MODO A ENTÃO FAZER PARTE DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. 
A AÇÃO EXISTE PARA A GESTÃO DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS.

0112 VIABILIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA RURALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01230 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

OBJETIVO : DOTAR O MEIO RURAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA MÍNIMAS, CAPAZES DE PROPORCIONAREM O SEU DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E AMBIENTAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

MERCADO E DA SOCIEDADE.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 01231

AÇÕES INCLUIDAS

EXPANDIR A AGRICULTURA IRRIGADA NO ESTADO DE FORMA SUSTENTÁVEL, TENDO COMO ESTRATÉGIA BÁSICA A INCORPORAÇÃO DE ÁREAS DE PASTAGENS DEGRADADAS E CULTURAS 
DE SEQUEIRO E A GESTÃO COMPARTILHADA DOS RECURSOS HÍDRICOS.

IRRIGA MINAS1112  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “IRRIGA MINAS” (1199) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “SUSTENTABILIDADE E INFRAESTRUTURA NO CAMPO” (0028) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA 
ASSOCIADO.

 547



AÇÕES INCLUÍDAS OU EXCLUÍDAS DE PROGRAMAS EXISTENTES

REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 2012-2015 - EXERCÍCIO 2014

0113 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HÍDRICOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01370 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO : VIABILIZAR A POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS POR MEIO DE AÇÕES VOLTADAS PARA RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DA QUANTIDADE E DA QUALIDADE DAS ÁGUAS EM MINAS GERAIS, 

PROMOVER E OTIMIZAR A INFRAESTRUTURA HÍDRICA, BEM COMO ATUAR NO FORTALECIMENTO DOS COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS.

AÇÕES AÇÕES

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - 02241

AÇÕES INCLUIDAS

A COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO DO ESTADO É INSTRUMENTO DE GESTÃO FUNDAMENTAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HÍDRICOS - SEGRH-MG E DEVE ALCANÇAR OS USUÁRIOS DE ÁGUA SUJEITOS À OUTORGA DE MANEIRA PROPORCIONAL E JUSTA. CONSIDERANDO QUE A COBRANÇA É 
VINCULADA A AÇÃO FOI CRIADA A FIM DE REALIZAR SEU REPASSE PARA O APOIO ÀS AGÊNCIAS DE BACIA OU ENTIDADES A ELAS EQUIPARADAS.

REPASSE DA COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS4069  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A CRIAÇÃO DESSA AÇÃO VISA RETIRAR DA AÇÃO 1236 (ESTRATÉGICA) ATIVIDADES CONTÍNUAS E TÍPICAS DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NO CASO, A COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS E SEU REPASSE PARA APOIO ÀS AGÊNCIAS DE BACIAS DEIXARIAM DE FAZER PARTE DE UM PROJETO ESTRATÉGICO PARA COMPOREM UM ASSOCIADO.

0114 ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO MINEIROPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01410 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

OBJETIVO : DESENVOLVER, ESTRUTURAR E FORMATAR PRODUTOS TURÍSTICOS MINEIROS INOVADORES, ENVOLVENDO A QUALIFICAÇÃO E A PROFISSIONALIZAÇÃO DA GOVERNANÇA DO TURISMO E  DA REDE DE 

SERVIÇOS TURÍSTICOS, A DIVERSIFICAÇÃO DA OFERTA TURÍSTICA E A FORMATAÇÃO DE ROTEIROS, ALÉM DE PROMOVER O DESTINO MINAS GERAIS NOS ÂMBITOS NACIONAL E INTERNACIONAL, 

CONTRIBUINDO PARA CONSOLIDAÇÃO DO ESTADO NO MERCADO TURÍSTICO E  COLABORANDO COM A MELHORIA DE SUA COMPETITIVIDADE TURÍSTICA.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - 01411
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AÇÕES INCLUIDAS

FOMENTAR, REALIZAR E APOIAR FESTIVAIS CULTURAIS TEMÁTICOS E SINGULARES, REVELADORES DA IDENTIDADE MINEIRA, GERANDO FLUXO TURÍSTICO NACIONAL, COMPETITIVIDADE DOS 
DESTINOS, PROTAGONISMO CRIATIVO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL PARA AS REGIÕES ENVOLVIDAS.

FESTIVAIS CULTURAIS1055  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “FESTIVAIS CULTURAIS” (1251) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “DESTINO MINAS” (0042) DEVERÁ SE TRANSFORMAR EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. ANALISANDO A 
CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SETUR, O PROGRAMA ASSOCIADO “ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO MINEIRO” (114) AMPLIARÁ SEU ESCOPO PARA ABARCAR 
ESTA AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO “FESTIVAIS CULTURAIS” (1055).

IMPLANTAR E OPERAR O NOVO CENTRO DE CONVENÇÕES E MODERNIZAR O PARQUE DE EXPOSIÇÕES DA GAMELEIRA

CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA1067  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA” (1050) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “DESTINO MINAS” (0042) DEVERÁ SE TRANSFORMAR EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. 
ANALISANDO A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SETUR, O PROGRAMA ASSOCIADO “ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO MINEIRO” (114) AMPLIARÁ SEU ESCOPO 
PARA ABARCAR ESTA AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO “CENTRO EMPRESARIAL DA GAMELEIRA” (1067).

0117 FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL - SEGUNDA ETAPAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01190 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OBJETIVO : PROPICIAR A REALIZAÇÃO DE AÇÕES E PROJETOS ESTRATÉGICOS VISANDO A MANTER O COMPROMISSO COM O EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS, ALÉM DE APRIMORAR, PREVENIR E MITIGAR OS 

RISCOS FISCAIS POR MEIO DE UMA GESTÃO MODERNA E EFICIENTE,E APRIMORAR OS MECANISMOS DE COBRANÇA E OS INSTRUMENTOS DE ARRECADAÇÃO FISCAL.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - 01191
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AÇÕES EXCLUÍDAS

FORTALECER A GESTÃO ESTRATÉGICA VISANDO À MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL.

APERFEIÇOAMENTO ORGANIZACIONAL E DA GESTÃO ESTRATÉGICA - SEGUNDA ETAPA1066  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : TENDO EM VISTA O ESCOPO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - PDMG, CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O BANCO DO BRASIL, N° 9001864 NÃO PREVER A 
POSSIBILIDADE DE EXECUTAR DESPESAS DE CUSTEIO.

AMPLIAR MECANISMOS DE COMPARTILHAMENTO E INTERCÂMBIO DE CONHECIMENTO.

COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL NACIONAL E INTERNACIONAL - SEGUNDA ETAPA1068  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : TENDO EM VISTA O ESCOPO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - PDMG, CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O BANCO DO BRASIL, N° 9001864 NÃO PREVER A 
POSSIBILIDADE DE EXECUTAR DESPESAS DE CUSTEIO.

EMPREENDER AÇÕES RELACIONADAS COM O DESENVOLVIMENTO DA LIDERANÇA E O PROCESSO SUCESSÓRIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO CONHECIMENTO - SEGUNDA ETAPA1076  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : TENDO EM VISTA O ESCOPO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - PDMG, CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O BANCO DO BRASIL, N° 9001864 NÃO PREVER A 
POSSIBILIDADE DE EXECUTAR DESPESAS DE CUSTEIO.

0124 PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OBJETIVO : PRODUZIR, PROMOVER, VEICULAR E DIFUNDIR AS ARTES, A CULTURA E O PATRIMÔNIO DO ESTADO EM DIVERSOS ESPAÇOS, CONTRIBUINDO PARA A EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO DE PÚBLICO E CONSUMO 

CULTURAIS.

AÇÕES AÇÕES

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA - 02211

AÇÕES INCLUIDAS

VEICULAR, 24 HORAS/DIA, PROGRAMAS TELEVISIVOS DE INTERESSE CULTURAL, JORNALÍSTICO E INFORMATIVO PARA A SOCIEDADE; MANTER ESPAÇO ABERTO PARA NOVOS ARTISTAS E 
INSTITUIÇÕES LIGADAS A PROGRAMAS CULTURAIS E INFORMATIVOS; FOMENTAR A FORMAÇÃO DO PENSAMENTO CRÍTICO SOBRE A CULTURA LOCAL, REGIONAL E NACIONAL; VEICULAR 
CAMPANHAS EDUCATIVAS EM GERAL.

TRASMISSÃO TELEVISIVA DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL, JORNALÍSTICA E INFORMATIVA4039  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A FUNDAÇÃO TV MINAS CONTA NO PPAG COM SOMENTE AÇÕES NA ÁREA MEIO/PROGRAMA 701/APOIO ADM. PÚBLICA. dessa forma FAZ-SE NECESSÁRIO A INCLUSÃO DE AÇÕES FINALÍSTICAS, 
OBSERVADO O PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DA FUNDAÇÃO EM CURSO, BEM COMO A LEI 20.710 DE 10/06/13 E TAMBÉM EM FUNÇÃO DE RECOMENDAÇÃO APRESENTADA PELA CGE, 
RESULTANTE DE AUDITORIA REALIZADA.
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0125 MODERNIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA CULTURAL.PROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

OBJETIVO : MODERNIZAR E OTIMIZAR ESPAÇOS CULTURAIS MINEIROS PROPORCIONANDO CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS COM EFICIÊNCIA E EFICÁCIA 

BUSCANDO A SUSTENTABILIDADE DE SEUS EQUIPAMENTOS CULTURAIS. 

MELHORAR E FORTALECER A INFRAESTRUTURA CULTURAL COM A AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS VISANDO ATENDER ÀS DIVERSAS NECESSIDADES DOS CIDADÃOS.

AÇÕES AÇÕES

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA - 02211

AÇÕES INCLUIDAS

DAR SUPORTE À COBERTURA JORNALÍSTICA E ATIVIDADES DE PRODUÇÃO, ALÉM DE GARANTIR O PERFEITO FUNCIONAMENTO DA EMISSORA.

OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TV4045  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A FUNDAÇÃO TV MINAS CONTA NO PPAG COM SOMENTE AÇÕES NA ÁREA MEIO/PROGRAMA 701/APOIO ADM. PÚBLICA. DESSA FORMA, FAZ-SE NECESSÁRIO A INCLUSÃO DE AÇÕES 
FINALÍSTICAS, OBSERVADO O PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DA FUNDAÇÃO EM CURSO, BEM COMO A LEI 20.710 DE 10/06/13 E TAMBÉM EM FUNÇÃO DE RECOMENDAÇÃO APRESENTADA 
PELA CGE, RESULTANTE DE AUDITORIA REALIZADA.

0131 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01250 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : GARANTIR À SOCIEDADE O EXERCÍCIO DO DIREITO À IDENTIDADE CULTURAL, PROMOVENDO A PRESERVAÇÃO DE BENS DE NATUREZA MATERIAL E IMATERIAL E A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DE UMA POLÍTICA 

DE PRESERVAÇÃO DE BENS DE VALOR HISTÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL E ARQUITETÔNICO, REPRESENTATIVOS DA CULTURA MINEIRA EM SUAS DIVERSAS MANIFESTAÇÕES, CONTEXTOS E ÉPOCAS.

AÇÕES AÇÕES

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01251

AÇÕES EXCLUÍDAS

CRIAR A INFRAESTRUTURA ADEQUADA À INSTALAÇÃO DE UM MUSEU MILITAR NO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, MEDIANTE A ELABORAÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO, EXECUÇÃO DA OBRA NECESSÁRIA E REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO, AVALIAÇÃO E PESQUISAS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DO ACERVO EXISTENTE A SER ALOCADO NO MUSEU.

IMPLANTAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO MUSEU HISTÓRICO DA POLÍCIA MILITAR1130  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A SECRETARIA DE CULTURA É A UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVA CONSECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS E ORÇAMENTÁRIAS E OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A 
FINALIDADE DESTA AÇÃO. POR ISSO, TORNA-SE INVIÁVEL A MANUTENÇÃO DESTA AÇÃO POR PARTE DA PMMG.
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0132 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01300 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

OBJETIVO : CONTRIBUIR PARA O DINAMISMO ESTADUAL ATRAVÉS DE AÇÕES DIRECIONADAS AO  DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO  DE TRANSPORTES  E OBRAS PÚBLICAS - 01301

AÇÕES INCLUIDAS

PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE DESPOLUIÇÃO DA LAGOA DA PAMPULHA - META 2014 DA COPASA MG, SE FAZ NECESSÁRIA A REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DAS 342 FAMÍLIAS QUE 
RESIDEM NAS ÁREAS QUE SERÃO ATINGIDAS PELAS OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, A SEREM REALIZADAS PELA COPASA MG, 
COMPREENDENDO TODAS AS OBRAS DO PROGRAMA DE DESPOLUIÇÃO DA LAGOA DA PAMPULHA.

DESAPROPRIAÇÃO E REMOÇÃO DE FAMÍLIAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESPOLUIÇÃO DA LAGOA DA PAMPULHA - META 20141011  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO VISA OBTER  UM MELHOR ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO BEM COM O CONTROLE DE RECURSOS DESTINADOS A DESAPROPRIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS.

0147 GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO.PROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01190 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OBJETIVO : BUSCAR INCREMENTOS RELACIONADOS À GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO E APRIMORAR A QUALIDADE DA ARRECADAÇÃO, PROMOVENDO UMA POLÍTICA TRIBUTÁRIA EQUITATIVA E 

ASSEGURANDO OS RECURSOS NECESSÁRIOS AO EQUILÍBRIO FISCAL. AUMENTAR O NÍVEL DE SATISFAÇÃO DO USUÁRIO, POR MEIO DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 

DE FAZENDA E A SOCIEDADE. AUMENTAR A CAPACIDADE DE INOVAÇÃO, PRODUTIVIDADE E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO GOVERNO, GARANTINDO QUE OS AVANÇOS NA GESTÃO  GEREM 

MAIS E MELHORES RESULTADOS AOS USUÁRIOS FINAIS.

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESTADUAL PARA A CIDADANIA FISCAL MINEIRA - 04571

AÇÕES INCLUIDAS

FAVORECER A COMPREENSÃO DA FUNÇÃO SOCIOECONÔMICA DO TRIBUTO E A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NA GERAÇÃO E APLICAÇÃO DO DINHEIRO PÚBLICO, FATORES IMPORTANTES 
NA CONVERSÃO DOS TRIBUTOS EM OBRAS E SERVIÇOS QUE DEVEM OCORRER SOB O OLHAR VIGILANTE DOS CIDADÃOS E COM BASE EM ADMINISTRAÇÃO EFETIVA E TRANSPARENTE.

MINAS LEGAL1102  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO REDUZIU SEU PORTFÓLIO ESTRATÉGICO, TRANSFORMANDO ALGUNS PROJETOS E PROCESSOS ESTRUTURADORES EM AÇÕES DE PROGRAMAS ASSOCIADOS. NESTE CONTEXTO, 
A AÇÃO “MINAS LEGAL” (1275) DO PROGRAMA ESTRUTURADOR “DESCOMPLICAR - MINAS INOVA” (0013) DEVERÁ TRANSFORMAR-SE EM UMA AÇÃO DE UM PROGRAMA ASSOCIADO. 
ANALISANDO A CARTEIRA DE PROGRAMAS DA SEF, O PROGRAMA ASSOCIADO “GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO ” (147) AMPLIARÁ SEU ESCOPO PARA ABARCAR ESTA 
AÇÃO, QUE SERÁ REPRESENTADA PELA AÇÃO “MINAS LEGAL”.
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0150 PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : PROMOVER, COORDENAR E EXECUTAR ATIVIDADES DE APOIO DOS SEGMENTOS DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR MINEIRO, COM 

AGREGAÇÃO DE VALOR,  DIVERSIFICAÇÃO DE MERCADOS; REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS, EXPOSIÇÕES E EVENTOS TENDO COMO OBJETIVO A DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS E DE 

NEGÓCIOS.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 01461

AÇÕES INCLUIDAS

FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR MINEIRO, COM AGREGAÇÃO DE VALOR, DIVERSIFICAÇÃO DE MERCADOS, PAUTAS E ESTRATÉGIAS DE INTERNACIONALIZAÇÃO, 
ALÉM DA MELHORIA DA LOGÍSTICA DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO EM MINAS GERAIS

DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO EXTERIOR MINEIRO4245  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : MIGRAÇÃO DA AÇÃO 4632 DO PROGRAMA ESTRUTURADOR 040 PARA UM PROGRAMA ASSOCIADO TENDO EM VISTA A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA DOS PROGRAMAS 
ESTRUTURADORES. 

0154 AGENDA JOVEMPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01530 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E DA JUVENTUDE

OBJETIVO : PROMOVER DE FORMA ARTICULADA COM INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS, POLÍTICAS PÚBLICAS DA JUVENTUDE QUE ESTIMULEM O SURGIMENTO DE LIDERANÇAS  E VIABILIZEM 

O DESENVOLVIMENTO JUVENIL, COLABORANDO PARA O AUMENTO DAS EXPECTATIVAS DOS JOVENS QUANTO AO FUTURO E O PROTAGONISMO DESTES NA SOCIEDADE.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES E DA JUVENTUDE - 01531

AÇÕES EXCLUÍDAS

INTEGAR OS JOVENS AO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO, SUSTENTÁVEL E POLÍTICO DO ESTADO ATRAVÉS DA CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO COMPLEMENTAR.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO JOVEM4096  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A SUBSECRETARIA DA JUVENTUDE TEM COMO FOCO PRINCIPAL APRIMORAR AS POLÍTICAS JÁ DESENVOLVIDAS NO ESTADO E INTEGRAR DIFERENTES SECRETARIAS. PARA TANTO, 
DESTACA-SE NA POLÍTICA DA JUVENTUDE O PAPEL DE ARTICULADOR E NÃO DE EXECUTOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS. PELO PAPEL ARTICULADOR DA SUBSECRETARIA, A AGEI DA SEEJ 
JUNTAMENTE COM A EQUIPE DA SUBSECRETARIA DA JUVENTUDE OPTOU POR RETIRAR A AÇÃO 
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0155 INOVAÇÃO PARA A CIDADANIAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01100 OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : PROMOVER, APERFEIÇOAR E INOVAR FORMAS DE PARTICIPAÇÃO PRÉVIA E ATIVA DOS CIDADÃOS NA GESTÃO PÚBLICA.

AÇÕES AÇÕES

OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01101

AÇÕES INCLUIDAS

FOMENTAR JUNTO AOS MUNICÍPIOS MINEIROS A CONSTITUIÇÃO  E/OU A REQUALIFICAÇÃO DE OUVIDORIAS MUNICIPAIS PÚBLICAS, FORTALECENDO ASSIM A REDE DE OUVIDORIAS 
MUNICIPAIS PÚBLICAS DE MINAS GERAIS.

FORMAÇÃO OU REQUALIFICAÇÃO DE OUVIDORIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS1026  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A CONDIÇÃO DE CIDADANIA IMPLICA NO PLENO EXERCÍCIO DOS DIREITOS E DEVERES RECONHECIDOS PELO ESTADO, NA QUAL O CIDADÃO, ALÉM DA GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO 
DEMOCRÁTICA NA FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, TAMBÉM PARTICIPA DO CONTROLE DOS RESULTADOS ALCANÇADOS PELOS GESTORES E INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS.
NESTE CENÁRIO, A OUVIDORIA CONSTITUI UM CANAL LEGÍTIMO PARA A POPULAÇÃO SUGERIR, DENUNCIAR, RECLAMAR, ELOGIAR E SOLICITAR INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS QUE O 
GOVERNO PRESTA AOS CIDADÃOS. ELA TEM COMO MISSÃO ASSEGURAR O CANAL DE MANIFESTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DOS INTERESSES DOS CIDADÃOS FRENTE À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, PARA A RESOLUÇÃO ÁGIL DAS QUESTÕES APRESENTADAS, PROMOVENDO A CIDADANIA E A MELHORIA SUSTENTADA DA GESTÃO PÚBLICA. AINDA TEM COMO PROPÓSITOS: 
"GARANTIR AO CIDADÃO QUE AS SUAS MANIFESTAÇÕES APRESENTADAS SERÃO TRATADAS EFETIVAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO E QUE ELE RECEBERÁ A INFORMAÇÃO SOBRE A 
RESOLUÇÃO DADA À QUESTÃO; DIRECIONAR AS MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS PARA AS ÁREAS DA ORGANIZAÇÃO MAIS INDICADAS PARA AGILIZAR O TRATAMENTO E RESOLUÇÃO DAS 
QUESTÕES, ACOMPANHANDO E ATUANDO JUNTO AOS ADMINISTRADORES E SERVIDORES PARA OBTENÇÃO DE SOLUÇÕES SATISFATÓRIAS; MEDIAR, QUANDO NECESSÁRIO, O TRATAMENTO 
DOS CONFLITOS ENTRE OS DEMANDANTES E A ADMINISTRAÇÃO, BUSCANDO SOLUÇÕES SATISFATÓRIAS E JUSTAS PARA AS PARTES".
A DECISÃO POLÍTICA E TÉCNICA DE IMPLANTAR OUVIDORIAS NOS MUNICÍPIOS SIGNIFICA O RECONHECIMENTO LEGÍTIMO DO DIREITO DO CIDADÃO DE EXPRESSAR SUA OPINIÃO E DE SER 
OUVIDO. AS OUVIDORIAS MUNICIPAIS ESTÃO PRESENTES EM CERCA DE 6% DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS DESTE MODO O ESTÍMULO PARA SUA FORMAÇÃO É IMPRESCINDÍVEL PARA O 
ENTENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EM TODOS OS NÍVEIS DE GOVERNO.

0156 INCENTIVO A CADEIAS PRODUTIVAS REGIONAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01590 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI E DO NORTE DE MINAS

OBJETIVO : CONTRIBUIR COM AÇÕES DE APOIO ÀS CADEIAS PRODUTIVAS E TECNOLOGIAS DE CONVIVÊNCIA COM A SECA, NA PERSPECTIVA DA PROMOÇÃO DE TRABALHO, RENDA E REDUÇÃO DA VULNERABILIDADE 

CAUSADA PELA ESCASSEZ DE ÁGUA NAS POPULAÇÕES CARENTES DO NORTE E NORDESTE DE MINAS.

AÇÕES AÇÕES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS - 02421
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AÇÕES EXCLUÍDAS

DIVULGAR INCENTIVOS REGIONAIS E POTENCIALIDADES PARA GRANDES GRUPOS ECONÔMICOS

PROMOÇÃO REGIONAL E ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS1036  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A EXCLUSÃO DA AÇÃO “PROMOÇÃO REGIONAL E ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS” (1036) SE JUSTIFICA PELA INSERÇÃO DE OUTRA AÇÃO NOVA (APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO NORTE E 
NORDESTE DE MINAS GERAIS). A PERMUTA IMPLICA MAIOR CONTRIBUIÇÃO PARA O PROBLEMA QUE SE PRETENDE RESOLVER (QUAL SEJA, AS DISPARIDADES ECONÔMICAS REGIONAIS), 
DADO QUE A NOVA AÇÃO IRÁ CONTEMPLAR UM MAIS AMPLO LEQUE DE ENTREGAS: O APOIO FINANCEIRO A PROJETOS PRODUTIVOS, NOVOS PROJETOS DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS E 
A AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS MUNICÍPIOS QUE PERTENCEM ÀS REGIÕES NORTE, JEQUITINHONHA E MUCURI.

FOMENTAR O TURISMO SOLIDÁRIO EM BUSCA DE INCLUIR O TURISMO COMO ATIVIDADE ECONÔMICA E ATRAIR PÚBLICO SOCIALMENTE RESPONSÁVEL PARA CONTRIBUIR COM O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, DE ACORDO COM AS DEMANDAS EXISTENTES.

AÇÕES DE INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SOLIDÁRIO4324  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PEDE-SE A EXCLUSÃO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4324 COM FUNDAMENTO NO SEU DESENVOLVIMENTO ATÉ 2013 E NAS PERSPECTIVAS VISLUMBRADAS PARA O PRÓXIMO ANO. ATÉ 2013, A 
AÇÃO FOI DESENVOLVIDA EM PARCERIA COM A FUNDAÇÃO VALE, CUJA PREVISÃO DE ENCERRAMENTO ESTÁ PARA DEZEMBRO DE 2013. ALGUMAS TRATATIVAS FORAM FEITAS COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO PARA QUE A MESMA ASSUMISSE A AÇÃO, MAS NÃO HOUVE CONDIÇÕES PARA A ASSUNÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESSA INICIATIVA. DESSA FORMA, ATÉ 
QUE SEJA ESTABELECIDO UM NOVO ARCABOUÇO INSTITUCIONAL E UMA NOVA METODOLOGIA QUE POSSIBILITE A IMPLANTAÇÃO DESSA AÇÃO, A MESMA DEVERÁ SER EXCLUÍDA.

AÇÕES INCLUIDAS

PROMOVER INTERVENÇÕES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO E À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO LOCALIZADA NAS ÁREAS DO SEMIÁRIDO E SEU 
ENTORNO.

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS1006  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A GERAÇÃO DE RENDA NO ESTADO DE MINAS GERAIS TEM COMO UMA DE SUAS CARACTERÍSTICAS CENTRAIS O ALTO GRAU DE CONCENTRAÇÃO REGIONAL. SOMENTE A REGIÃO CENTRAL, 
A MAIS PRÓSPERA E POPULOSA DO ESTADO, RESPONDE POR QUASE METADE (46,6%) DO PIB MINEIRO, AO PASSO QUE AS REGIÕES HISTORICAMENTE MAIS DEPRIMIDAS – NORTE, 
JEQUITINHONHA/MUCURI E RIO DOCE – TOTALIZAM, JUNTAS, APENAS 12,2%.
AS ACENTUADAS DISPARIDADES REGIONAIS DA ECONOMIA MINEIRA SÃO VISÍVEIS TAMBÉM QUANDO SE CONSIDERA O PIB PER CAPITA DE CADA UMA DELAS. NO TRIÂNGULO MINEIRO, 
REGIÃO QUE CONCENTRA O MAIS ELEVADO PIB PER CAPITA DO ESTADO (R$ 21 MIL), O INDICADOR É MAIS DE QUATRO VEZES SUPERIOR AO REGISTRADO NA ÁREA MAIS POBRE, A REGIÃO 
DO JEQUITINHONHA/MUCURI (R$ 5,2 MIL).
A REGIÃO CHAMADA DE “GRANDE NORTE” QUE COMPREENDE A PORÇÃO NORTE E NORDESTE DO TERRITÓRIO ESTADUAL TRATA-SE DE UMA REGIÃO HISTORICAMENTE MARCADA PELO 
FRACO DINAMISMO ECONÔMICO E PELA LIMITADA INTEGRAÇÃO A MERCADOS, CUJAS CONSEQUÊNCIAS SÃO VISÍVEIS NA BAIXA QUALIDADE DOS SEUS INDICADORES SOCIOECONÔMICOS.
PARA ENFRENTAMENTO DESTE PROBLEMA, É NECESSÁRIO QUE HAJA UM ESFORÇO MAIOR POR PARTE DO GOVERNO DO ESTADO COM AÇÕES QUE PROMOVAM E INTENSIFIQUEM O 
FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS NOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI E DO NORTE DE MINAS COM VISTAS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, À 
COMPETITIVIDADE E À SUPERAÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS E DA POBREZA EXTREMA, POR MEIO DA DINAMIZAÇÃO ECONÔMICA E DA INCLUSÃO PRODUTIVA.

0159 DESENVOLVIMENTO, PRODUÇÃO E ENTREGA DE IMUNOBIOLÓGICOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : DESENVOLVER, PRODUZIR E ENTREGAR  IMUNOBIOLÓGICOS  DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,  VISANDO A PREVENÇÃO POR MEIO DE VACINAÇÃO  E  

PRODUÇÃO DE SOROS ANTIOFÍDICOS E ANTITÓXICOS .  

AÇÕES AÇÕES

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - 02261
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AÇÕES EXCLUÍDAS

CONSTRUIR A FÁBRICA DE VACINAS E DE ANTIRETROVIRAIS, AMPLIANDO O PARQUE TECNOLÓGICO DA FUNED, VISANDO O INCREMENTO DA PRODUÇÃO DE VACINAS E ANTIRETROVIRAIS 
,BEM COMO PROMOVER ADEQUAÇÕES DA ÁREA FÍSICA E NAS INSTALAÇÕES DE PLANTAS FÍSICAS FARMACÊUTICAS.

INOVAÇÃO E PRODUÇÃO DE INSUMOS ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE - INFRAESTRUTURA1014  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO INCLUÍDA NO PROGRAMA OBRAS PREDIAIS DA FUNED (107), AÇÃO INOVAÇÃO E PRODUÇÃO DE INSUMOS ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE - INFRAESTRUTURA (1014).

0160 APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL GESTÃO E TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01190 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OBJETIVO : AUMENTAR A CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, EM CONFORMIDADE COM A ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL; PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO NOS 

MUNICÍPIOS MINEIROS, APOIANDO NA IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA, RURAL, SANEAMENTO, SERVIÇOS E NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS BÁSICOS, DE MODO A 

PROPORCIONAR A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO E; PROMOVER AINDA O CONTROLE DO FLUXO DE REPASSES EFETUADOS PELO ESTADO.

AÇÕES AÇÕES

MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. - 05191

AÇÕES INCLUIDAS

 MELHORIA DE AÇÕES E POLÍTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO ESTADUAL.

SUPORTE AO DESENVOLVIMENTO ESTADUAL6002  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ESTADO DE MINAS GERAIS TEM EMPREENDIDO ESFORÇOS PARA A OBTENÇÃO DE MELHORES RESULTADOS PARA A POPULAÇÃO EM ÁREAS COMO SANEAMENTO BÁSICO, ACESSO 
RODOVIÁRIO, INCLUSÃO SOCIAL, ETC. NESSE CONTEXTO, A BUSCA DE PARCERIAS ENTRE OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, ASSIM COMO, COM OS 
MUNICÍPIOS É ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS ESTADUAIS.

0161 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIARPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01230 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

OBJETIVO : FORMULAR, IMPLEMENTAR, E COORDENAR POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DE APOIO A AÇÕES QUE 

VIABILIZEM A ORGANIZAÇÃO E A ESTRUTURAÇÃO DA PRODUÇÃO E DA COMERCIALIZAÇÃO, BEM COMO PROPICIAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NOS PROCESSOS DECISÓRIOS DAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 01231
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AÇÕES EXCLUÍDAS

FORTALECER A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS ATRAVÉS DO APOIO FINANCEIRO AO DESENVOLVIMENTO DE CADEIAS 
PRODUTIVAS DE SOCIOBIODIVERSIDADE E A AMPLIAÇÃO DA PRODUÇÃO ALIMENTAR E O BENEFICIAMENTO DE SEUS PRODUTOS.

IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS EM TERRITÓRIOS DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS4109  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, E O RECURSO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, VISANDO UMA 
MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUÍDA.

0162 DESENVOLVIMENTO DAS POLITICAS DE DIREITOS HUMANOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01480 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETIVO : PROMOVER, GARANTIR E RESTAURAR DIREITOS HUMANOS POR MEIO DE DESENVOLVIMENTO, COORDENAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS COM ESPECIAL ATENÇÃO A 

GRUPOS POPULACIONAIS HISTORICAMENTE VULNERABILIZADOS.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481

AÇÕES EXCLUÍDAS

ESTRUTURAR EQUIPE TÉCNICA, REALIZAR SEMINÁRIOS REGIONAIS E ELABORAR PLANO DE DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E AOS 
CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL

APOIO À ESTRUTURAÇÃO DO NÚCLEO ESTADUAL DO CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁV1012  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO DEVE SER EXCLUÍDA DEVIDO À NÃO PREVISÃO DE ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM RECURSOS PARA 2014. SUA CRIAÇÃO FOI FEITA NO EXERCÍCIO DE 2013 POR DECORRÊNCIA DE 
EMENDA PARLAMENTAR. RESSALTE-SE QUE O RECURSO ALOCADO, EM 2013, NÃO ERA SUFICIENTE PARA EXECUTAR O ESCOPO PROPOSTO NESTA AÇÃO.

AÇÕES INCLUIDAS

PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL DAS MULHERES COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 40 ANOS, DESEMPREGADAS E COM BAIXA ESCOLARIDADE POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE 
FORMAÇÃO PARA A CIDADANIA, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E INCENTIVO À ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE, CONTRIBUINDO PARA O RESGATE DA AUTOESTIMA, AMPLIAÇÃO DA 
AUTONOMIA E EXERCÍCIO DA CIDADANIA DAS PARTICIPANTES.

COM LICENÇA, VOU À LUTA1075  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : MIGRAÇÃO DA AÇÃO 1296 DO PROGRAMA ESTRUTURADOR 003 PARA PROGRAMA ASSOCIADO TENDO EM VISTA A REVISÃO DA CARTEIRA ESTRATÉGICA DOS PROGRAMAS 
ESTRUTURADORES.

0169 DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO MINEIROPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01230 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

OBJETIVO : FORMULAR, IMPLEMENTAR E COORDENAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO MINEIRO, VIABILIZANDO O ACESSO DOS PRODUTORES RURAIS A INFORMAÇÕES, 

TECNOLOGIAS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, SANIDADE ANIMAL E VEGETAL.
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AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 01231

AÇÕES EXCLUÍDAS

ORIENTAR OS AGRICULTORES ATRAVÉS DE UM PLANO DE ADEQUAÇÃO DE SUA PROPRIEDADE ELABORADO A PARTIR DO ATUAL USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, E ÍNDICE DE 
SUSTENTABILIDADE, OBTENDO PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, E PROTEÇÃO AMBIENTAL, INTEGRANDO AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE AGROPECUÁRIA, DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, SOCIALIZANDO TÉCNICAS AGROSSILVIPASTORIS DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEIS DENTRO DE UMA VISÃO SISTÊMICA DA PROPRIEDADE RURAL.

ADEQUAÇÃO SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DAS PROPRIEDADES RURAIS1119  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 57, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

AÇÕES INCLUIDAS

INCENTIVAR A PRÁTICA DA AQUICULTURA NO ESTADO, EM ESPECIAL JUNTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, POR MEIO DE FOMENTO À PRODUÇÃO, REGULARIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DE PESCADO, UTILIZANDO TANQUES-REDE E TANQUES ESCAVADOS.

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA1121  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : CRIADA PELA EMENDA Nº 60, SUBEMENDA Nº 00 DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

0175 QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : COORDENAR O PROCESSO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, DE GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL, DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL AO MELHOR 

CUSTO-BENEFÍCIO, DE MANEIRA A GARANTIR A EFETIVIDADE, ECONOMICIDADE, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA NO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DO GOVERNO, BUSCANDO A MELHOR 

ALOCAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 01501
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AÇÕES EXCLUÍDAS

COMPILAR EM UM INSTRUMENTO ÚNICO INDICADORES RELACIONADOS COM AS INICIATIVAS VOLTADAS PARA A QUALIDADE DO GASTO VISANDO QUALIFICAR O MONITORAMENTO DOS 
RESUTALDOS ALCANÇADOS

CADERNO DE INDICADORES DE QUALIDADE DO GASTO5014  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : CADERNO DE INDICADORES DE QUALIDADE DO GASTO (PRODUTO DESSA AÇÃO) FOI ELABORADO EM 2013.

ESTABELECER, POR MEIO DE DECRETO, DIRETRIZES QUE NORTEIEM AS AÇÕES VOLTADAS PARA A QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS

POLÍTICA ESTADUAL DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO5015  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O DECRETO QUE NORTEIA AS AÇÕES VOLTADAS PARA A QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS (PRODUTO DESSA AÇÃO) FOI ELABORADO EM 
2013.

MENSURAÇÃO DE CUSTOS COMO FORMA DE VERIFICAR A EFICIÊNCIA DE ALGUNS DOS SERVIÇOS GOVERNAMENTAIS

AVALIAÇÃO DE CUSTOS EM  AÇÕES GOVERNAMENTAIS SELECIONADAS5016  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O PROJETO PILOTO DO LEVANTAMENTO DOS CUSTOS DAS AÇÕES FOI APLICADO PARA A SEPLAG, NA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E QUALIDADE DO GASTO, EM 2013. 
NÃO SERÁ IMPLEMENTADO EM NOVAS AÇÕES POR ENQUANTO.

AVALIAR OS PLANEJAMENTOS DE COMPRAS REALIZADOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES, PROPONDO MELHORIAS E DIRETRIZES PARA APRIMORAMENTO DO PROCESSO

PLANEJAMENTO DE COMPRAS5017  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OPTOU-SE AGRUPAR AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE POLÍTICAS RELATIVAS À GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL EM UMA ÚNICA AÇÃO, QUAL SEJA, 2024, TAMBÉM DO PROGRAMA 
175.

ELABORAR CADERNO CONTENDO DIRETRIZES E MODELOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS5020  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A META FÍSICA FOI ATINGIDA, NÃO SENDO NECESSÁRIA A CONTINUIDADE DA AÇÃO. O MONITORAMENTO DA ADOÇÃO DAS DIRETRIZES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL ESTÁ CONTEMPLADO NA AÇÃO 2024 DO PROGRAMA 175.

ACOMPANHAR A IMPLANTAÇÃO DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES (MATERIAIS) IDENTIFICANDO SEU NÍVEL DE APLICAÇÃO E VERIFICANDO ANÁLISES DE DESVIO DESSES.

MONITORAMENTO DA AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES DE MATERIAIS5021  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OPTOU-SE AGRUPAR AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE POLÍTICAS RELATIVAS À GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL EM UMA ÚNICA AÇÃO, QUAL SEJA, 2024, TAMBÉM DO PROGRAMA 
175.

AMPLIAR A ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS DO GOVERNO ESTADUAL

POLÍTICA DE COMPRAS SUSTENTÁVEIS5022  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO IRÁ SE TORNAR ORÇAMENTÁRIA PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO (2014)
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AÇÕES EXCLUÍDAS

ATUAR JUNTO AOS COMITÊS DE CADA FAMÍLIA ESTRATÉGICA DE COMPRAS PARA ACOMPANHAR A ADOÇÃO DAS DIRETRIZES PARA CADA FAMÍLIA, IDENTIFICAR DESVIOS E PROPOR 
SOLUÇÕES

MONITORAMENTO  DAS FAMÍLIAS ESTRATÉGICAS DE COMPRAS5024  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OPTOU-SE AGRUPAR AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE POLÍTICAS RELATIVAS À GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL EM UMA ÚNICA AÇÃO, QUAL SEJA, 2024, TAMBÉM DO PROGRAMA 
175.

ACOMPANHAR E ANALISAR A GESTÃO DE ESTOQUES REALIZADA POR SECRETARIAS SELECIONADAS PARA PROPOSIÇÃO DE INDICADORES E MELHORIA DOS PROCESSOS

GESTÃO EFICIENTE DE ESTOQUES5027  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OPTOU-SE AGRUPAR AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE POLÍTICAS RELATIVAS À GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL EM UMA ÚNICA AÇÃO, QUAL SEJA, 2024, TAMBÉM DO PROGRAMA 
175.

ATUAR DE MANEIRA A POTENCIALIZAR A CAPTAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU) VOLTADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS QUE ESTEJAM ALINHADOS 
COM A ESTRATÉGIA ESTADUAL, AUXILIANDO SUA IMPLEMENTAÇÃO.

CAPTAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU)5028  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO IRÁ TORNAR-SE ORÇAMENTÁRIA PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO.

MONITORAR A EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATADAS E POTENCIALIZAR A CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VOLTADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
PROJETOS QUE ESTEJAM ALINHADOS COM A ESTRATÉGIA ESTADUAL.

CAPTAÇÃO E MONITORAMENTO DE RECURSOS ORIUNDOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO5030  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O ACOMPANHAMENTO INTENSIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATADAS NÃO FARÁ PARTE DA POLÍTICA DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO. ELE SERÁ TRATADO APENAS 
NA AÇÃO 2132 DO PROGRAMA 701 DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEPLAG.
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AÇÕES INCLUIDAS

IMPLEMENTAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS AO SUPORTE, MANUTENÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO E EVOLUÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SIAD-MG E DO PORTAL DE COMPRAS, OFERECENDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL UMA FERRAMENTA DE GESTÃO DE COMPRAS, 
MATERIAIS E PATRIMÔNIO INTEGRADA E EFICIENTE CONTRIBUINDO PARA A QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO GASTO PÚBLICO.

GESTÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS - SIAD2021  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FAZIA PARTE DO PROGRAMA 171, QUE FOI EXCLUÍDO. ACREDITA-SE QUE ESSA AÇÃO ESTÁ MAIS ADEQUADA AO PROGRAMA 175 DO QUE AO PROGRAMA DO QUAL FAZIA PARTE 
(171).

INCREMENTAR A EFICIÊNCIA DOS PROCESSOS, A TRANSPARÊNCIA, O CONTROLE E A ELEVAÇÃO DA QUALIDADE DO GASTO NO TOCANTE À GESTÃO DE COMPRAS, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

GESTÃO LOGÍSTICA E PATRIMONIAL2024  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI TRANSFERIDA DO PROGRAMA 128 PARA O PROGRAMA 175.

PROMOVER A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS QUE NÃO ATENDEM À DEMANDA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS OU NÃO POSSUEM MAIS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO COM 
OBJETIVO DE REDUZIR DESPESAS DECORRENTES DE USO ANTIECONÔMICO, DE BENS OCIOSOS E, TAMBÉM GERAR RECEITA AO ESTADO.

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS2026  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO CRIADA PARA CONTROLAR E RELATAR AS ALIENAÇÕES REALIZADAS PELO ESTADO DE MINAS GERAIS.

AMPLIAR A ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NAS COMPRAS GOVERNAMENTAIS DO GOVERNO ESTADUAL

POLÍTICA DE COMPRAS SUSTENTÁVEIS2042  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : APRESENTOU-SE A NECESSIDADE DE TORNAR ESTA AÇÃO UMA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ATUAR DE MANEIRA A POTENCIALIZAR A CAPTAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU) E OUTRAS FONTES VOLTADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS QUE 
ESTEJAM ALINHADOS COM A ESTRATÉGIA ESTADUAL, AUXILIANDO SUA IMPLEMENTAÇÃO.

CAPTAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU)2047  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO TORNOU-SE ORÇAMENTÁRIA TENDO EM VISTA QUE A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE UTILIZAVA RECURSOS PARA VIAGENS E ENCONTROS VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FOI 
EXTINTA DO PROGRAMA 171. OPTOU-SE POR TORNAR ESTA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

IMPLEMENTAR UM NOVO ARRANJO INSTITUCIONAL, POR MEIO DA ARTICULAÇÃO HORIZONTAL E SISTÊMICA DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, DO COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES E 
DO ENVOLVIMENTO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NA ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL, VISANDO O ALCANCE DE RESULTADOS EFETIVOS PARA AS REGIÕES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS.

GOVERNANÇA EM REDE2053  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PELO FATO DAS MUDANÇAS DE DIRETRIZES DO GOVERNO ESTADUAL, A AÇÃO, 2129 "GOVERNANÇA EM REDE” DO PROGRAMA 0045, "GOVERNO EFICIENTE", DEIXA DE SER UM PROJETO 
ESTRUTURADOR E PASSA A SER UM PROJETO ASSOCIADO, REPRESENTADO POR ESSA AÇÃO NO PROGRAMA 175 "QUALIDADE DO GASTO". ESSA AÇÃO (2053)  SE ENCAIXA NESSE 
PROGRAMA, PELO FATO DE QUE ELA BUSCA INTEGRALIZAR OS DIVERSOS SETORES DE GOVERNO E APRIMORAR A REGIONALIZAÇÃO DAS ENTREGAS DO GOVERNO ESTADUAL.

COORDENAR O PROCESSO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, DEFININDO AS DIRETRIZES E METODOLOGIAS PARA FORMULAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS EM CONSONÂNCIA COM A ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL, VISANDO O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E INSTITUCIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO ESTADUAL4046  - 

FINALIDADE:
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AÇÕES INCLUIDAS

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO FAZIA PARTE DO PROGRAMA 171, QUE FOI EXCLUÍDO, PASSANDO A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175

OBTER INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE A EXECUÇÃO FÍSICA, ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS CONVÊNIOS DE ENTRADA DE RECURSOS FIRMADOS PELOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO 
ESTADUAL, A FIM DE CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DA GESTÃO DESSES INSTRUMENTOS E CONSEQÜENTEMENTE OTIMIZAR A ALOCAÇÃO DOS RECURSOS DE ENTRADA.

MONITORAMENTO INTENSIVO DE CONVÊNIOS DE ENTRADA DE RECURSOS4048  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO FAZIA PARTE DO PROGRAMA 171, QUE FOI EXCLUÍDO, PASSANDO A FAZER PARTE DO PROGRAMA 175

0177 MINAS SEM FOMEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01230 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

OBJETIVO : ESTIMULAR A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, AGREGAÇÃO DE VALOR  E GERAÇÃO DE RENDA PELA VENDA DO EXCEDENTE, VISANDO A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES, SOB A GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO – CMDRS.

AÇÕES AÇÕES

EMPRESA  DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 03041
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AÇÕES EXCLUÍDAS

FACILITAR A COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE DE GRUPOS DE PRODUTORES ASSOCIADOS, PERMITINDO OBTENÇÃO DE MELHOR PREÇO UNITÁRIO E PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO LEITE DA EMATER-MG.

APOIO À IMPLANTAÇÃO DE TANQUES COMUNITÁRIOS DE COLETA DE LEITE1151  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR  E O RECURSO FINANCEIRO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, 
VISANDO UMA MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUIDA.

DISPONIBILIZAR ÁGUA EM QUANTIDADE E QUALIDADE PARA RESIDÊNCIAS DE FAMILIAS DE AGRICULTORES CARENTES DA REGIÃO DO SEMI-ÁRIDO, A PARTIR DE POÇOS JÁ CONSTRUÍDOS.

APOIO À IMPLANTAÇÃO DE REDES DOMICILIARES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA4051  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR  E O RECURSO FINANCEIRO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, 
VISANDO UMA MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUIDA..

APOIAR OS MUNICÍPIOS  E OS AGRICULTORES FAMILIARES NA REALIZAÇÃO DE VENDA DIRETA DE SEUS PRODUTOS AOS CONSUMIDORES URBANOS, ASSEGURANDO PADRÃO DE CONFORTO 
E HIGIENE NA COMERCIALIZAÇÃO.

APOIO À INSTALAÇÃO DE FEIRAS LIVRES4113  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR  E O RECURSO FINANCEIRO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, 
VISANDO UMA MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUIDA.

PROMOVER MELHORIAS EM UNIDADES PRODUTIVAS FAMILIARES JÁ EM FUNCIONAMENTO E QUE REQUEREM ALGUMA AGREGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA FACILITAR E DINAMIZAR A 
PRODUÇÃO, VISANDO ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E TER ACESSO AO MERCADO FORMAL.

 APOIO À MELHORIA DE UNIDADES COLETIVAS DE PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS4359  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO FOI PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR  E O RECURSO FINANCEIRO ALOCADO PARA ELA É INSUFICIENTE PARA A ENTREGA DO PRODUTO PROPOSTO. DESSA MANEIRA, 
VISANDO UMA MELHOR ALOCAÇÃO DO RECURSO, A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUIDA.

0179 TRAVESSIA NOTA DEZ POR UM BRASIL ALFABETIZADOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01590 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI E DO NORTE DE MINAS

OBJETIVO : CONTRIBUIR PARA SUPERAR O ANALFABETISMO, UNIVERSALIZANDO A ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS E PROGRESSIVA CONTINUIDADE DOS ESTUDOS EM NÍVEIS MAIS ELEVADOS, 

PROMOVENDO O ACESSO À EDUCAÇÃO COMO DIREITO DE TODOS, EM QUALQUER MOMENTO DA VIDA, NOS MUNICÍPIOS DAS REGIÕES DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI E DO NORTE DE MINAS.

AÇÕES AÇÕES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS - 02421
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AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DOS DE ALFABETIZADORES E COORDENADORES DE TURMA PARA APRIMORAR A CONDUÇÃO DA AÇÃO ALFABETIZADORA.

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE ALFABETIZADORES E COORDENADORES DE TURMA1021  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : DADO QUE OS RECURSOS PARA A AÇÃO “FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE ALFABETIZADORES E COORDENADORES DE TURMA” DO “PROGRAMA TRAVESSIA NOTA DEZ – POR UM 
BRASIL ALFABETIZADO” NÃO SÃO EXCLUSIVOS DE SUA EXECUÇÃO, MAS FINANCIAM TAMBÉM AS OUTRAS DUAS AÇÕES DO REFERIDO PROGRAMA 0179, A CONSIDERAÇÃO DESTA AÇÃO EM 
SEPARADO TORNOU-SE INÓCUA NO SENTIDO DE APURAR O MONTANTE GASTO COM A FORMAÇÃO DA REDE FORMADORA DA ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. A EXCLUSÃO DA 
REFERIDA AÇÃO, NO ENTANTO, NÃO IMPLICA PREJUÍZO NO ACOMPANHAMENTO DE SEU PRODUTO PRINCIPAL, ESTE QUE ESTÁ PACTUADO NO ACORDO DE RESULTADOS.

0182 MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01370 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

OBJETIVO : AMPLIAR E INTENSIFICAR AS AÇÕES DE MONITORAMENTO, GEOPROCESSAMENTO, CONTROLE, REGULARIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, OBJETIVANDO A REDUÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL DO 

ESTADO.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 01371

AÇÕES EXCLUÍDAS

MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS REGIONAIS DE FISCALIZAÇÃO, OBJETIVANDO ESTRUTURAR AS UNIDADES REGIONAIS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL.

NÚCLEOS REGIONAIS DE FISCALIZAÇÃO4386  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI INCLUÍDA EM FUNÇÃO DA LEI DELEGADA Nº 180 DE 2011, QUE CRIOU OS NÚCLEOS DE FISCALIZAÇÃO. NOS ANOS DE 2012 E 2013 OS NÚCLEOS FORAM ESTRUTURADOS. A PARTIR 
DE 2014 A MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS ACONTECERÁ POR MEIO DA AÇÃO 4151.

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - 02101

AÇÕES EXCLUÍDAS

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE POTENCIALIZAR COOPERAÇÃO ENTRE AS ESFERAS DE GOVERNO E SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL COM OBJETIVO DE BUSCAR A CONCILIAÇÃO 
ENTRE A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, RECURSOS HÍDRICOS E O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO. O MONITORAMENTO E MAPEAMENTO DA COBERTURA VEGETAL 
CONSTITUEM-SE UM IMPORTANTE INSTRUMENTO PARA MINIMIZAR OS EFEITOS DA FRAGMENTAÇÃO DA VEGETAÇÃO E TAMBÉM PARA O FORNECIMENTO DE SUBSIDIOS PARA PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA MATA NATIVA.

MONITORAMENTO E GEOPROCESSAMENTO AMBIENTAL4153  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AS ATIVIDADES DA AÇÃO 4153 (MONITORAMENTO E GEOPROCESSAMENTO AMBIENTAL) SÃO RELACIONADAS AO ESCOPO DA AÇÃO 4058 (PROTEÇÃO DA BIODIVERSIDADE E 
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA). DESSA FORMA, A PRIMEIRA SERÁ EXCLUÍDA E SUAS ATIVIDADES SERÃO ABSORVIDAS PELA SEGUNDA.
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0186 MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01300 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

OBJETIVO : INTEGRAR O TRANSPORTE AO DESENVOLVIMENTO URBANO, REDUZIR AS DESECONOMIAS DA CIRCULAÇÃO, OFERTAR UM TRANSPORTE PÚBLICO EFICIENTE E DE QUALIDADE, E CONTRIBUIR PARA O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO  DE TRANSPORTES  E OBRAS PÚBLICAS - 01301

AÇÕES EXCLUÍDAS

MELHORAR A MOBILIDADE URBANA NAS REGIÕES METROPOLITANAS VISANDO REDUZIR O TEMPO, OS CUSTOS DO TRANSPORTE E GARANTIR À POPULAÇÃO MELHORES CONDIÇÕES EM 
SEUS DESLOCAMENTOS COM EFICIÊNCIA E SEGURANÇA.

 MOBILIDADE URBANA1023  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : À ÉPOCA DA ELABORAÇÃO DO PPAG HAVIA A EXPECTATIVA DE QUE O FINANCIAMENTO DOS TERMINAIS METROPOLITANOS E DO METRÔ FOSSEM PARA ESSA AÇÃO, OU SEJA, ERA UMA AÇÃO 
"JANELA" PARA A EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS CITADOS.
TENDO EM VISTA, AINDA, QUE FOI CRIADA UMA AÇÃO EXCLUSIVA PARA O METRÔ E QUE OS TERMINAIS ESTÃO SENDO EXECUTADOS NA AÇÃO MOBILIDADE NA COPA, ESTA AÇÃO 1023 - 
MOBILIDADE URBANA TORNOU-SE SEM UTILIDADE PRÁTICA.

0197 ORDENAMENTO TERRITORIAL DE MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01220 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

OBJETIVO : DETERMINAR LINHAS DE LIMITES DOS MUNICÍPIOS DE MINAS GERAIS; EFETUAR ESTUDOS PARA CRIAÇÃO DE DISTRITOS;  DETERMINAR A LOCALIZAÇÃO DE ELEMENTOS GEOGRÁFICOS E CONSTRUTOS EM 

RELAÇÃO AOS LIMITES MUNICIPAIS VISANDO A ATUALIZAÇÃO ANUAL DO MAPA GEOPOLÍTICO DE MINAS GERAIS; EXERCER A SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE COORDENAÇÃO CARTOGRÁFICA 

DE MINAS GERAIS E DO DECRETO DE INFRAESTRUTURA ESTADUAL DE DADOS ESPACIAIS.

AÇÕES AÇÕES

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS APLICADAS - 02401
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AÇÕES EXCLUÍDAS

CONSTRUIR AS DIVERSAS ETAPAS DO MAPEAMENTO BÁSICO SISTEMÁTICO, MAPAS MUNICIPAIS, MAPAS TEMÁTICOS, GEOCARTOGRAFIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICADE 
INTERESSE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONSTRUÇÃO DE MAPEAMENTO TERRITORIAL E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA4106  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUÍDA PARA SER MODIFICADA, DE MANEIRA A INCLUIR, A PARTIR DE 2014, A AÇÃO DO ADENSAMENTO DA REDE DE MARCOS DE 1ª ORDEM ÀS ATIVIDADES DE 
MAPEAMENTO. TEM-SE QUE, EM SE TRATANDO DE ATIVIDADES DAS CIÊNCIAS GEODÉSICAS, A GESTÃO DE ORÇAMENTO PASSARÁ A SER REALIZADA DE MANEIRA MAIS LÓGICA, PORQUE 
FICARÁ MAIS COMPACTA.  E OS RECURSOS PARA ESSAS ATIVIDADES DE MESMA NATUREZA FICARÃO  INTEGRADOS NA MESMA AÇÃO. EXEMPLO DISSO É O SE SEGUE: MUITAS VEZES UM 
MUNICÍPIO QUER CONTRATAR O IGA PARA IMPLANTAR UM MARCO DE 1ª ORDEM E PARA ELABORAR O MAPA MUNICIPAL. ENTÃO, OS RECURSOS NECESSÁRIOS À VIAGEM PARA O TRABALHO 
DE CAMPO AGREGAM AS DUAS ATIVIDADES, CONJUNTAMENTE. EM SE TRATANDO DE FONTE 60, ISSO É MAIS LÓGICO NO APROVEITAMENTO DO ORÇAMENTO E DOS RECURSOS 
FINANCEIROS EXISTENTES, POIS POSSIBILITA A INTEGRAÇÃO DESSAS ATIVIDADES, SEM IMPEDIR QUE ELAS POSSAM SER, TAMBÉM, EXECUTADAS SEPARADAMENTE, A DEPENDER DA 
DEMANDA MUNICIPAL APRESENTADA AO IGA, NA FORMA DE CONTRATO.

FORNECER COORDENADAS PLANIMÉTRICAS PRECISAS A TODOS OS QUE NECESSITAM DE PLANTAS, MAPAS E PROJETOS GEORREFERENCIADOS.

DENSIFICAÇÃO DA REDE DE MARCOS GEODÉSICOS DE 1ª ORDEM4677  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO ESTÁ SENDO EXCLUÍDA PARA SER MODIFICADA, DE MANEIRA A INCLUIR, A PARTIR DE 2014, A AÇÃO DO CONSTRUÇÃO DE MAPEAMENTO TERRITORIAL INTEGRADA AO ADENSAMENTO 
DA REDE DE MARCOS DE 1ª ORDEM. TEM-SE QUE, EM SE TRATANDO DE ATIVIDADES DAS CIÊNCIAS GEODÉSICAS, A GESTÃO DE ORÇAMENTO PASSARÁ A SER REALIZADA DE MANEIRA MAIS 
LÓGICA, PORQUE FICARÁ MAIS COMPACTA.  E OS RECURSOS PARA ESSAS ATIVIDADES DE MESMA NATUREZA FICARÃO  INTEGRADOS NA MESMA AÇÃO. EXEMPLO DISSO É O SE SEGUE: 
MUITAS VEZES UM MUNICÍPIO QUER CONTRATAR O IGA PARA IMPLANTAR UM MARCO DE 1ª ORDEM E PARA ELABORAR O MAPA MUNICIPAL. ENTÃO, OS RECURSOS NECESSÁRIOS À VIAGEM 
PARA O TRABALHO DE CAMPO AGREGAM AS DUAS ATIVIDADES, CONJUNTAMENTE. EM SE TRATANDO DE FONTE 60, ISSO É MAIS LÓGICO NO APROVEITAMENTO DO ORÇAMENTO E DOS 
RECURSOS FINANCEIROS EXISTENTES, POIS POSSIBILITA A INTEGRAÇÃO DESSAS ATIVIDADES, SEM IMPEDIR QUE ELAS POSSAM SER, TAMBÉM, EXECUTADAS SEPARADAMENTE, A 
DEPENDER DA DEMANDA MUNICIPAL APRESENTADA AO IGA, NA FORMA DE CONTRATO.

AÇÕES INCLUIDAS

ADENSAR A REDE GEODÉSICA DO SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO E CONSTRUIR AS DIVERSAS ETAPAS DO MAPEAMENTO BÁSICO SISTEMÁTICO, MAPAS MUNICIPAIS, MAPAS TEMÁTICOS E 
GEOCARTOGRAFIA DO INTERESSE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONSTRUÇÃO DE MAPEAMENTO TERRITORIAL E DENSIFICAÇÃO DA REDE DE MARCOS GEODÉSICOS DE 1º ORDEM4032  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO É A FUSÃO DAS AÇÕES 4166 E 4677 (2013). ASSIM, A PARTIR DE 2014, A AÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MAPEAMENTO TERRITORIAL PASSA A ESTAR INTEGRADA AO ADENSAMENTO DA 
REDE DE MARCOS DE 1ª ORDEM. TEM-SE QUE, EM SE TRATANDO DE ATIVIDADES DAS CIÊNCIAS GEODÉSICAS, A GESTÃO DE ORÇAMENTO PASSARÁ A SER REALIZADA DE MANEIRA MAIS 
LÓGICA, PORQUE FICARÁ MAIS COMPACTA.  E OS RECURSOS PARA ESSAS ATIVIDADES DE MESMA NATUREZA FICARÃO  INTEGRADOS NA MESMA AÇÃO. EXEMPLO DISSO É O SE SEGUE: 
MUITAS VEZES UM MUNICÍPIO QUER CONTRATAR O IGA PARA IMPLANTAR UM MARCO DE 1ª ORDEM E PARA ELABORAR O MAPA MUNICIPAL. ENTÃO, OS RECURSOS NECESSÁRIOS À VIAGEM 
PARA O TRABALHO DE CAMPO AGREGAM AS DUAS ATIVIDADES, CONJUNTAMENTE. EM SE TRATANDO DE FONTE 60, ISSO É MAIS LÓGICO NO APROVEITAMENTO DO ORÇAMENTO E DOS 
RECURSOS FINANCEIROS EXISTENTES, POIS POSSIBILITA A INTEGRAÇÃO DESSAS ATIVIDADES, SEM IMPEDIR QUE ELAS POSSAM SER, TAMBÉM, EXECUTADAS SEPARADAMENTE, A 
DEPENDER DA DEMANDA MUNICIPAL APRESENTADA AO IGA, NA FORMA DE CONTRATO.

0201 PRODUÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : PROMOVER, POR MEIO DO  LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE MINAS GERAIS (LACEN/MG), QUE É REFERÊNCIA INTERNACIONAL, NACIONAL E REGIONAL, AS AÇÕES LABORATORIAIS DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL, REALIZANDO EXAMES LABORATORIAIS PARA DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA; REALIZANDO ANÁLISES DE PRODUTOS 

SUJEITOS AO CONTROLE SANITÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ALÉM DE DESENVOLVER PESQUISAS, PADRONIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIAS DE 

ANÁLISE PARA DIAGNÓSTICO DE AGRAVOS DE DOENÇAS ENDÊMICAS E DE INTERESSE DA SAÚDE PÚBLICA, DE MODO A GARANTIR ATUAÇÃO SISTEMÁTICA NO CONTROLE DE DOENÇAS, TANTO POR MEIO 

DO DESENVOLVIMENTO DE  PESQUISAS NO ÂMBITO DA FUNED, QUANTO POR MEIO DE  PROCESSOS  DE INVESTIGAÇÃO E INQUÉRITO.
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AÇÕES AÇÕES

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - 02261

AÇÕES EXCLUÍDAS

CONSTRUIR, REFORMAR E ADEQUAR AS UNIDADES PREDIAIS DO INSTITUTO OCTAVIO MAGALHÃES (IOM) VISANDO ADEQUAR AS INSTALAÇÕES ÀS  DEMANDAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
DA ANVISA.

CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES FÍSICAS - INSTITUTO OCTÁVIO MAGALHÃES1004  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA :  AÇÃO TRANSFERIDA PARA O PROGRAMA 0107  NOVA AÇÃO  INOVAÇÃO E PRODUÇÃO DE INSUMOS ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE - INFRAESTRUTURA

0214 AVALIAÇÃO E QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

OBJETIVO : PROMOVER A QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL, POTENCIALIZANDO E INTEGRANDO AS AÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS, AVALIAÇÃO 

E CORREIÇÃO.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451

 567



AÇÕES INCLUÍDAS OU EXCLUÍDAS DE PROGRAMAS EXISTENTES

REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 2012-2015 - EXERCÍCIO 2014

AÇÕES EXCLUÍDAS

PROMOVER ATIVIDADES FOCADAS NA CONSOLIDAÇÃO DA FILOSOFIA DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO, PREVENÇÃO ATIVA E SEGURANÇA CIDADÃ, A FIM DE VIABILIZAR MAIOR INTERAÇÃO 
ENTRE A SOCIEDADE E O SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, COM APOIO DOS CONSELHOS COMUNITÁRIOS DE SEGURANÇA PÚBLICA (CONSEPS), REDUZINDO A SENSAÇÃO SUBJETIVA DE 
INSEGURANÇA.

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE POLICIAMENTO COMUNITÁRIO, PREVENÇÃO ATIVA E SEGURANÇA CIDADÃ2033  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PARA ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO O NÚCLEO DE ENSINO INTEGRADO POSSUI 3 AÇÕES (2033, 2035 E 2036) VINCULADAS AO PROGRAMA 214 (AVALIAÇÃO E QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL). CONTUDO, OBSERVAMOS QUE AS MESMAS POSSUÍAM OS MESMOS PRODUTOS. PROPOMOS ENTÃO, EXCLUÍ-LAS SUBSTITUINDO POR APENAS A NOVA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (2020 - CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INTEGRADA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL) VINCULADA AO JÁ EXISTENTE PROGRAMA  297 (ENSINO E 
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL).

CONSOLIDAR O PROCESSO DE INTEGRAÇÃO DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL, POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 
INTEGRADO

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DE ENSINO INTEGRADO2035  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PARA ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO O NÚCLEO DE ENSINO INTEGRADO POSSUI 3 AÇÕES (2033, 2035 E 2036) VINCULADAS AO PROGRAMA 214 (AVALIAÇÃO E QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL). CONTUDO, OBSERVAMOS QUE AS MESMAS POSSUÍAM OS MESMOS PRODUTOS. PROPOMOS ENTÃO, EXCLUÍ-LAS SUBSTITUINDO POR APENAS A NOVA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (2020 - CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INTEGRADA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL) VINCULADA AO JÁ EXISTENTE PROGRAMA  297 (ENSINO E 
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL).

REALIZAR ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO VOLTADAS PARA PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, TENDO EM VISTA AMPLIAR SUA MOTIVAÇÃO E PREPARAÇÃO A FIM DE 
PRESTAREM SERVIÇOS DE QUALIDADE À SOCIEDADE MINEIRA, RESGUARDANDO AS PECULIARIDADES DE CADA SEGMENTO SOCIAL, ESPECIALMENTE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES DE ENSINO VOLTADAS PARA A QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL2036  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PARA ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO O NÚCLEO DE ENSINO INTEGRADO POSSUI 3 AÇÕES (2033, 2035 E 2036) VINCULADAS AO PROGRAMA 214 (AVALIAÇÃO E QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL). CONTUDO, OBSERVAMOS QUE AS MESMAS POSSUÍAM OS MESMOS PRODUTOS. PROPOMOS ENTÃO, EXCLUÍ-LAS SUBSTITUINDO POR APENAS A NOVA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (2020 - CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INTEGRADA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL) VINCULADA AO JÁ EXISTENTE PROGRAMA  297 (ENSINO E 
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL).

0224 APOIO A INFRAESTRUTURA, CONSTRUÇÃO E DINAMIZAÇÃO ECONÔMICA MUNICIPALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : APOIAR E PROVER OS MUNICÍPIOS DOS ESTADO DE MINAS GERAIS DE MECANISMOS DINÂMICOS PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, 

ESTRADAS, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, ACESSO A ÁGUA POTÁVEL, ESCOLAS, PRESÍDIOS, E RESTAURAÇÃO DE IMÓVEIS IMPORTANTES DA MEMÓRIA HISTÓRICA DE CIDADES MINEIRAS.

AÇÕES AÇÕES

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 05011
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AÇÕES INCLUIDAS

PAVIMENTAR COM  ASFALTO E MELHORAR A INFRAESTRUTURA DE ACESSO À AV. JOSÉ ANANIAS DE AGUIAR,  EM ARAXÁ - MG.

PAVIMENTAÇÃO E MELHORAMENTO DA AV. JOSÉ ANANIAS DE AGUIAR - ARAXÁ/MG3004  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A IMPORTÂNCIA DA AÇÃO RESIDE NA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA URBANA PELA PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DO SISTEMA DE TRÁFEGO NA PRINCIPAL VIA DE ACESSO EM ARAXÁ, 
LIGANDO O AEROPORTO AO CENTRO DA CIDADE.

0233 COOPERAÇÃO ESTADO E MUNICÍPIO NA ÁREA EDUCACIONALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01260 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

OBJETIVO : PROMOVER AÇÕES DE COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO VISANDO A RACIONALIZAR A AÇÃO GOVERNAMENTAL NA ÁREA EDUCACIONAL.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 01261

AÇÕES EXCLUÍDAS

DISPONIBILIZAR RECURSOS HUMANOS, TÉCNICOS, MATERIAIS E FINANCEIROS AOS MUNICÍPIOS DE FORMA A GARANTIR A UNIVERSALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL.

APOIO AOS MUNICÍPIOS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL4361  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : “AÇÃO DEVE SER EXCLUÍDA DEVIDO À NÃO PREVISÃO DE ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM RECURSOS PARA 2014. SUA CRIAÇÃO FOI FEITA NO EXERCÍCIO DE 2013 POR DECORRÊNCIA DE 
EMENDA PARLAMENTAR. RESSALTE-SE QUE O RECURSO ALOCADO, EM 2013, NÃO ERA SUFICIENTE PARA EXECUTAR O ESCOPO PROPOSTO NESTA AÇÃO.”

0237 ATENÇÃO À SAÚDEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : PROMOVER, DESENVOLVER E EFETIVAR AÇÕES DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE A TODA POPULAÇÃO NECESSITADA, CONFORME OS PRINCÍPIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DE UNIVERSALIDADE DE 

ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE, A INTEGRALIDADE DA ASSISTÊNCIA E O TRATAMENTO IGUALITÁRIO DOS USUÁRIOS VISANDO A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO.

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291
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AÇÕES EXCLUÍDAS

INTEGRAR OS MUNICÍPIOS DAS MICRORREGIÕES AOS DIVERSOS PONTOS DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO ELETIVO 
DO SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE, GERANDO ECONOMIA DE ESCALA E RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA.

IMPLANTAÇÃO DO MÓDULO ELETIVO DO SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE1091  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A EXLCUSÃO DESSA AÇÃO DEVE-SE A JUNÇÃO DAS AÇÕES 1091 E 4281, OBJETIVANDO UNIFICAR TODAS AS ATIVIDADES DO SISTEMA ESTADUAL DE TRASNPORTES EM UMA ÚNICA AÇÃO 
FACILITANDO A GESTÃO DO RECURSO FINANCEIRO.

ORGANIZAR O ACESSO DA POPULAÇÃO QUILOMBOLA ÀS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICIDADES DE MORBIMORTALIDADE 
DESSE GRUPO POPULACIONAL.

ATENÇÃO À SAÚDE DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS4072  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO SERÁ PLANEJADA DE FORMA CRITERIOSA PARA ATENDER ÀS ESPECIFICIDADES DA COMUNIDADES QUILOMBOLAS. O PROCESSO DE PLANEJAMENTO IRÁ ENGLOBAR AÇÕES QUE 
ENVOLVEM O MAPEAMENTO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DESTAS COMUNIDADES EM MINAS GERAIS QUE NÃO SUSCITA DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS.

PROMOVER POLÍTICAS E AÇÕES ESPECIALIZADAS EM SAÚDE QUE PERMITAM  PREVENIR E RECUPERAR A SAÚDE DA POPULAÇÃO, POR MEIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM TODOS OS 
NÍVEIS DE ATENÇÃO À SAÚDE, VISANDO ACESSIBILIDADE AO CIDADÃO E INTEGRALIDADE DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

POLÍTICAS E AÇÕES ESPECIALIZADAS EM SAÚDE4182  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI EXCLUÍDA PORQUE TODO O SEU ESCOPO FOI ALOCADO NA AÇÃO 4391 (FOMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE). CABE RESSALTAR QUE ESTA JUNÇÃO FOI REALIZADA EM 
FUNÇÃO DA NATUREZA SEMELHANTE DE AMBAS NÃO JUSTIFICANDO ASSIM A EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES SIMILARES.

PROMOVER O ACESSO POR MEIO DO PAGAMENTO DOS PRESTADORES AMBULATORIAIS.

 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL4326  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : JUNÇÃO DAS AÇÕES 4326, 4328 E 4329 DE FORMA A RACIONALIZAR OS PROCESSOS E FACILITAR A EXECUÇÃO, VISTO QUE TODOS TÊM A MESMA FINALIDADE DE PAGAMENTO A MUNICÍPIOS E 
PRESTADORES PELA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES NO ÂMBITO DO SUS.

GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO REFERENCIADA ÀS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

COMPLEMENTAÇÃO DO TETO FINANCEIRO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)4329  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : JUNÇÃO DAS AÇÕES 4326, 4328 E 4329 DE FORMA A RACIONALIZAR OS PROCESSOS E FACILITAR A EXECUÇÃO, VISTO QUE TODOS TÊM A MESMA FINALIDADE DE PAGAMENTO A MUNICÍPIOS E 
PRESTADORES PELA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES NO ÂMBITO DO SUS.

AÇÕES INCLUIDAS

PROMOVER O FORTALECIMENTO DA POLÍTICA  ESTADUAL DE TRANSPLANTES, PRIORIZANDO A EXCELÊNCIA DOS SERVIÇOS DE TRANSPLANTES PRESTADOS À POPULAÇÃO.

FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE TRANSPLANTES NO ESTADO DE MINAS GERAIS4183  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O TRANSPLANTE VEM OCUPANDO UM IMPORTANTE PAPEL NA SOCIEDADE. PUBLICAÇÕES RECENTES AFIRMAM QUE O NÚMERO DE DOADORES DE ÓRGÃOS NO BRASIL CRESCE A CADA DIA, 
E COM ELE, O ÍNDICE DE TRANSPLANTES REALIZADOS NO PAÍS. NESSA PERPECTIVA É QUE SURGIU A NECESSIDADE DE TRANFORMAR AS AÇÕES DOS TRANSPLANTES EM UMA POLÍTICA DE 
ESTADO FORTALECIDA, CAPAZ DE PROMOVER ATENDIMENTO TEMPESTIVO, EQUITATIVO, ÉTICO E TRANSPARENTE A TODA A POPULAÇÃO QUE NECESSITA DESTE SERVIÇO. É BEM VERDADE 
QUE A POLÍTICA DE TRANSPLANTES É UMA ÁREA QUE PRECISA DE GRANDES INVESTIMENTOS, INCENTIVOS E RESPONSABILIDADES PARA O SEU DESENVOLVIMENTO PLENO, NO ENTANTO A 
PRÓPRIA IMPLANTAÇÃO DESSAS AÇÕES DESENCADEIA UMA SÉRIE DE OPORTUNIDADES E REALIZAÇÕES COMPLEMENTARES QUE RESULTARIAM NA MELHORA DA QUALIDADE DE VIDA DO 
CIDADÃO.
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0238 VIGILÂNCIA EM SAÚDEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : DESENVOLVER A ANÁLISE PERMANENTE DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, ARTICULANDO-SE EM UM CONJUNTO DE AÇÕES QUE VISAM O CONTROLE DE DETERMINANTES, RISCOS E DANOS À 

SAÚDE DA POPULAÇÃO, GARANTINDO A INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO, O QUE INCLUI TANTO A ABORDAGEM INDIVIDUAL COMO COLETIVA DOS PROBLEMAS DE SAÚDE.

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES INCLUIDAS

EFETIVAR O PROCESSO DE DESCENTRALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E 
CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS À SAÚDE NO TERRIOTÓRIO LOCAL.

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE4093  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA :  NO ANO DE 2011 TEVE INÍCIO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA CRIAÇÃO DESTE PROJETO QUE VISA A DESCENTRALIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO 
TERRITÓRIO MUNICIPAL. ESSA APROXIMAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA PARA O CIDADÃO FAVORECE NÃO SOMENTE A EFETIVIDADE DOS RESULTADOS ASSISTENCIAIS, MAS TAMBÉM O 
FORTALECIMENTO DE PRÁTICAS DE PROTEÇÃO, PREVENÇÃO E PROMOÇÃO. EM JULHO DE 2012, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SES Nº 3152/2012, TEVE INÍCIO O PRIMEIRO ANO DE EXECUÇÃO DO 
PROJETO. FORAM INVESTIDOS APROXIMADAMENTE 18 MILHÕES DE REAIS EM 841 MUNICÍPIOS MINEIROS. ISSO POSSIBILITOU O CONHECIMENTO DO CENÁRIO DAS ÁREAS TÉCNICAS DA 
VIGILÂNCIA NO ESTADO, O AVANÇO NA DESCENTRALIZAÇÃO E O DESPERTAR DA GESTÃO MUNICIPAL PARA A QUALIFICAÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE QUE EM BREVE TERÃO 
IMPACTO MENSURÁVEL E PERCEBIDO NA CARGA DE DOENÇA DAS REGIÕES DE SAÚDE A PARTIR DE UMA EFETIVA RELAÇÃO COM A ATENÇÃO PRIMÁRIA. PARA O ANO DE 2013 (RESOLUÇÃO 
SES Nº 3717/2013) E PRÓXIMOS ANOS, É PRECISO CONSOLIDAR A RESPONSABILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E QUALIFICAR ESTAS AÇÕES. A 
CRIAÇÃO DE UMA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O PROJETO CONSOLIDA ESTE PROCESSO E PERMITIRÁ MAIOR CONTROLE E TRANSPARÊNCIA COM O RECURSO FINANCEIRO IMPLEMENTADO 
NO PROJETO.

O ESCLARECIMENTO DOS ÓBITOS DE CAUSA NATURAL, SEM SUSPEITA DE VIOLÊNCIA, COM OU SEM ASSISTÊNCIA MÉDICA, SEM ELUCIDAÇÃO DIAGNÓSTICA ADEQUADA, PARA AUXILIAR A 
DEFINIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE SAÚDE E PARA ESTUDOS EPIDEMIOLÓGICOS DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE MORTALIDADE (SIM).

IMPLANTAÇÃO DA REDE MACRORREGIONAL DE SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO - MG4111  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PROPÕE-SE A INCLUSÃO DESTA AÇÃO, MEDIANTE A NECESSIDADE DE SE ELUCIDAR RAPIDAMENTE A CAUSA MORTIS EM EVENTOS RELACIONADOS A DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS, EM 
ESPECIAL AQUELAS SOB INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA, COM A FINALIDADE DE ADOTAR MEDIDAS OPORTUNAS DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE DOENÇAS; APRIMORANDO O SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO SOBRE MORTALIDADE E FAVORECENDO A TOMADA DE DECISÃO, COM A REDUÇÃO DO NÚMERO DE REGISTROS DE ÓBITOS POR CAUSAS MAL DEFINIDAS E DE ÓBITOS POR 
CAUSAS EXTERNAS POR TIPO IGNORADO; PROPORCIONANDO À POPULAÇÃO ACESSO A SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VERIFICAÇÃO DA CAUSA MORTIS.

0239 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDEPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01320 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

OBJETIVO : APERFEIÇOAR A GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS COM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO PARTICIPATIVA (PARTICIPAÇÃO POPULAR E 

CONTROLE SOCIAL) VISANDO O AUMENTO DA EFICIÊNCIA ALOCATIVA E OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE.

AÇÕES AÇÕES
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FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES EXCLUÍDAS

CONTRATAR UM OPERADOR LOGÍSTICO INTEGRADO PARA GESTÃO DOS ESTOQUES DA SES.

APOIO LOGISTICO2022  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI EXCLUÍDA PORQUE TODO O SEU ESCOPO FOI ALOCADO NA AÇÃO 4391 (FOMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE). CABE RESSALTAR QUE ESTA JUNÇÃO FOI REALIZADA EM 
FUNÇÃO DA NATUREZA SEMELHANTE DE AMBAS NÃO JUSTIFICANDO ASSIM A EXISTÊNCIA DE DUAS AÇÕES SIMILARES.

CAPACITAR, QUALIFICAR, FORMAR E ESPECIALIZAR OS PROFISSIONAIS E GESTORES DA SAÚDE, NOS DIVERSOS NÍVEIS DE ESCOLARIDADE, VISANDO AO FORTALECIMENTO E À MELHORIA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

AÇÕES EDUCACIONAIS EM SAÚDE - ESP4015  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A PRESENTE DESPESAS FOI ALOCADA NO PROGRAMA 191- GESTÃO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA.

DESENVOLVER, PRODUZIR E DISTRIBUIR MEDICAMENTOS VISANDO O ATENDIMENTO NO ÂMBITO NACIONAL AO PROGRAMA NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS E IMUNIZAÇÕES 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS - FUNED4016  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A PRESENTE AÇÃO FOI REALOCADA NO PROGRAMA 204 - GESTÃO DA FUNED.

ATENDER AS DIRETRIZES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DA HEMOMINAS GARANTINDO A EXECUÇÃO DAS PP NA ÁREA DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA; OFERTAR HEMOCOMPONENTES 
E HEMODERIVADOS; REALIZAR ATENDIMENTO EM AMBULATORIAL PRÓPRIO E HOSPITALAR A PACIENTES PORTADORES DE COAGULOPATIAS E HEMOGLOBINOPATIAS; PERMITIR A COLETA, 
PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE TECIDOS E MATERIAIS BIOLÓGICOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE MG.

PRODUÇÃO DE SANGUE, TECIDOS E HEMODERIVADOS - HEMOMINAS4017  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AS DESPESAS DA PRESENTE AÇÃO FORAM ALOCADAS NO PROGRAMA 203 - GESTÃO DA HEMOMINAS.

PRESTAR ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL A PACIENTES ORIUNDOS DO SUS, EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIAS, COM INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E INFECCIOSAS, AO 
ATENDIMENTO A PACIENTES COM CÂNCER, DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS E ÀS GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS DE ALTO RISCO, BEM COMO AOS PORTADORES DE HANSENÍASE E 
SOFRIMENTO MENTAL. INCENTIVAR A DOAÇÃO, CAPTAR E TRANSPORTAR ÓRGÃOS E TECIDOS PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSPLANTES.

GESTÃO DOS COMPLEXOS HOSPITALARES - FHEMIG4023  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AS DESPESAS DA PRESENTE AÇÃO FORAM REALOCADAS NO PROGRAMA 196 - GESTÃO DA FHEMIG.

0256 GESTÃO DE NEGÓCIOSPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO ESTADO POR MEIO DA GESTÃO DE NEGÓCIOS, DE ARRENDAMENTOS MINERO-INDUSTRIAIS, DE HOTÉIS, PARQUES,BALNEÁRIOS  E TURISMO 

EMPRESARIAL.
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AÇÕES AÇÕES

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - 05011

AÇÕES EXCLUÍDAS

PLANEJAR, ELABORAR E ESTRUTURAR PROJETOS MINERAIS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DESENVOLVIMENTO MINERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS3030  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO FOI EXCLUÍDA POR NÃO HAVER PERSPECTIVA DE NOVOS INVESTIMENTOS ALÉM DOS PRIORIZADOS PARA O PRÓXIMO QUADRIÊNIO.

0270 APOIO NA REALIZAÇÃO DAS METAS PRIORITÁRIAS DO GOVERNO DE MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01600 ESCRITÓRIO DE PRIORIDADES ESTRATÉGICAS

OBJETIVO : COOPERAR COM AS UNIDADES SETORIAIS COMO PARCEIRO FUNDAMENTAL PARA O ALCANCE DAS METAS PRIORITÁRIAS DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

AÇÕES AÇÕES

ESCRITÓRIO DE PRIORIDADES ESTRATÉGICAS - 01601

AÇÕES EXCLUÍDAS

SUBSIDIAR O GOVERNADOR, ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DAS AÇÕES RELATIVAS ÀS PRIORIDADES ESTRATÉGICAS, O ACESSO A INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS 
E QUALIFICADAS PARA A TOMADA DE DECISÃO.

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO MAPA DE RESULTADOS1041  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : DURANTE A REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DO ESCRITORIO, DECIDIU-SE  PELA EXLUSÃO DESSA AÇÃO, EM QUE SUAS ATIVIDADES PASSARMA A SER ARBACADAS NA AÇÃO 4162, SEM 
PREJUÍZO PARA AS ATIVIDADES DESSA AÇÃO.

SUBSIDIAR A TOMADA DE DECISÕES ESTRATÉGICAS GOVERNAMENTAIS POR MEIO DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS PRIORITÁRIOS, DA PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES, ESTUDOS E ANÁLISES 
SOBRE TEMÁTICAS RELACIONADAS À GESTÃO DESSES PROJETOS E NO ACOMPANHAMENTO SISTEMÁTICO DOS INDICADORES FINALÍSTICOS DO GOVERNO DE MINAS

PRODUÇÃO DE AVALIAÇÃO, ANÁLISES E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS4263  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : DURANTE A REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DO ESCRITORIO, DECIDIU-SE  PELA EXLUSÃO DESSA AÇÃO, EM QUE SUAS ATIVIDADES PASSARMA A SER ARBACADAS NA AÇÃO 4162, SEM 
PREJUÍZO PARA AS ATIVIDADES DESSA AÇÃO.

0277 PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA EM MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01470 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA

OBJETIVO : FOMENTAR A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E REGIONAL NOS MUNICIPIOS MINEIROS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE CIDADES E REGIÕES 

COM MAIS QUALIDADE DE VIDA E ORDENAMENTO TERRITORIAL.
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AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLÍTICA URBANA - 01471

AÇÕES INCLUIDAS

A AÇÃO TEM COMO FINALIDADE PRINCIPAL A ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO DAS MICRORREGIÕES MINEIRAS, PROPICIANDO A DIMINUIÇÃO DAS 
DESIGUALDADES REGIONAIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O DESENVOLVIMENTO DE CIDADES E O ORDENAMENTO TERRITORIAL.

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL INTEGRADO4227  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : O Estado reduziu seu portfólio estratégico, transformando alguns projetos e processos estruturadores em ações de programas associados. Neste contexto, a ação “Planejamento e Desenvolvimento Regional 
Integrado” (1210) do Programa Estruturador “Cidades: Espaços de Integração” (0029) deverá transformar-se em uma ação de um programa associado. Analisando a carteira de programas da SEDRU, o Programa 
Associado “Planejamento e Infraestrutura em Minas Gerais” (277) ampliará seu espoco para abarcar esta ação, que será representada pela ação “Planejamento e Desenvolvimento Regional Integrado” (4227). 

0279 GESTÃO METROPOLITANAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01610 SECRETARIA DE ESTADO EXTRAORDINÁRIA DE GESTÃO METROPOLITANA

OBJETIVO : PROMOVER A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADÃOS DAS REGIÕES METROPOLITANAS E RESPECTIVAS AREAS DE INFLUÊNCIA, ATRAVES DA ORGANIZAÇÃO, DO PLANEJAMENTO E DA 

EXECUÇÃO DE FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM.

AÇÕES AÇÕES

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO - 02461

AÇÕES EXCLUÍDAS

IMPLANTAR E MANTER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, ASSESSORIA E REGULAÇÃO URBANA OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO 
AÇO, E APOIAR À EXECUÇÃO DE FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM.

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO4013  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AGENCIA RMVA ESTÁ EM PLENO FUNCIONAMENTO DESENVOLVENDO SUAS ATIVIDADES DE GESTÃO METROPOLITANA, SENDO CONSIDERADA PORTANTO, IMPLEMENTADA. A MANUTENÇÃO 
DA MESMA SERÁ EXECUTADA NA AÇÃO 2002.

0280 GESTÃO DA ESTRATÉGIA GOVERNAMENTALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : AMPLIAR A EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS;

AMPLIAR A CAPACIDADE DE INOVAÇÃO DO GOVERNO PARA GERAR MAIS E MELHORES RESULTADOS PARA A SOCIEDADE;

BUSCA-SE AINDA A CONSTANTE MELHORIA DO AMBIENTE DE INFORMAÇÃO.

AÇÕES AÇÕES
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 01501

AÇÕES EXCLUÍDAS

GARANTIR O ADEQUADO DESEMPENHO E EXECUÇÃO DE POLÍTICAS DE INTERESSE PÚBLICO NÃO EXCLUSIVAS DO ESTADO, EXECUTADAS POR ÓRGÃOS ESTATAIS PARCEIROS - OEP E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP.

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS5011  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO IRÁ SE TORNAR ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2014, PASSANDO A SER A AÇÃO 2083 .

AÇÕES INCLUIDAS

GARANTIR O ADEQUADO DESEMPENHO E EXECUÇÃO DE POLÍTICAS DE INTERESSE PÚBLICO NÃO EXCLUSIVAS DO ESTADO, EXECUTADAS POR ÓRGÃOS ESTATAIS PARCEIROS - OEP E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP.

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS2083  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : EXLCLUIU-SE A AÇÃO NÃO ORÇAMENTÁRIA 5011 E CRIOU-SE ESSA AÇÃO COM O OBJETIVO DE ABARCAR AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES CORRELATAS.

0287 EXPANSÃO DO MERCADO DA GASMIG EM MINAS GERAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01460 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETIVO : RECUPERAR O MERCADO DE GNV; EXPANDIR E CONSOLIDAR DEFINITIVAMENTE O SEGMENTO RESIDENCIAL; EFETIVAR NEGÓCIOS VIABILIZANDO AOS NOSSOS CLIENTES NOVAS SOLUÇÕES A PARTIR DO 

GÁS NATURAL, TAIS COMO A COGERAÇÃO, A CLIMATIZAÇÃO E A GERAÇÃO DISTRIBUÍDA. 

AÇÕES AÇÕES

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS - 05251

AÇÕES EXCLUÍDAS

RESTRUTURAR A EMPRESA PARA O CRESCIMENTO E INVESTIR EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS CENTROS DE OPERAÇÃO DE GÁS - COGS.

PROJETO DE READEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA GASMIG - GÁS TOTAL6001  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO TEM  PREVISÃO DE CONCLUSÃO DE SUA EXECUÇÃO PARA O FINAL DE 2013.

FOMENTAR PARCERIAS COM EMPRESAS COM EXPERTISE EM PROJETOS DE COGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO E GERAÇÃO DISTRIBUÍDA PARA ENTRAR NESTES MERCADOS E AMPLIAR O 
PORTFÓLIO DE SEGMENTOS ATENDIDOS PELA GASMIG.

PROJETO DE NOVOS NEGÓCIOS E INOVAÇÃO DA GASMIG - INOVAGÁS8005  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO TEM  PREVISÃO DE CONCLUSÃO DE SUA EXECUÇÃO PARA O FINAL DE 2013.
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0292 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA GOVERNAMENTALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01300 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

OBJETIVO : PROVER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MINEIRA DE INFRAESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS À SOCIEDADE, ATRAVÉS DE INVESTIMENTOS EM REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO  DE TRANSPORTES  E OBRAS PÚBLICAS - 01301

AÇÕES EXCLUÍDAS

VIABILIZAR A ENTREGA DE OBRAS À SOCIEDADE COM MELHOR QUALIDADE, A PREÇOS JUSTOS E EM PRAZOS ADEQUADOS.

GERENCIAMENTO INTENSIVO DE OBRAS PÚBLICAS1118  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 1118 TINHA COMO PRODUTO A IMPLANTAÇÃO DE UMA METODOLOGIA DE GESTÃO DE PROJETOS A SER APLICADA NA EXECUÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS A CARGO DO SISTEMA DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, EM ESPECIAL AQUELAS REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS (DEOP). A METODOLOGIA FOI 
DESENVOLVIDA E APLICADA EM MAIS DE 10 OBRAS DO DEOP, ENTRE AS QUAIS: REFORMA DO HOSPITAL GOVERNADOR ISRAEL PINHEIRO, CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO INSTITUCIONAL DO 
BHTEC E CONSTRUÇÃO DOS RECEPTIVOS TURÍSTICOS DAS GRUTAS DE MAQUINÉ E LAPINHA. FOI ESTRUTURADO UM ESCRITÓRIO DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS, RESPONSÁVEL POR 
ACOMPANHAR AS REFERIDAS OBRAS. PARA OS PRÓXIMOS ANOS, NÃO SERÃO ENTREGUES NOVOS PRODUTOS (NA FORMA DE METODOLOGIAS), CABENDO SOMENTE A APLICAÇÃO DO QUE 
JÁ FOI DESENVOLVIDO EM OUTROS INVESTIMENTOS PÚBLICOS, QUE CORRESPONDERÃO AOS PRODUTOS DE SUAS RESPECTIVAS AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. DESSA FORMA, NÃO SE 
JUSTIFICA A MANUTENÇÃO DE UMA DOTAÇÃO ESPECÍFICA PARA AS ATIVIDADES DO ESCRITÓRIO, PODENDO SUAS NECESSIDADES SEREM SUPRIDAS PELAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS.

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451

AÇÕES EXCLUÍDAS

VIABILIZAR A ADEQUADA IMPLEMENTAÇÃO DOS PRINCIPIOS E CONCEITOS NORTEADORES DA POLÍTICA ESTADUAL DE INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, ATRAVÉS DA 
IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES PREDIAIS ADEQUADAS AO FUNCIONAMENTO CONJUNTO DE UNIDADES DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, POTENCIALIZANDO A ATIVIDADE 
OPERACIONAL INTEGRADA, ESPECIALMENTE  ATRAVÉS DA EXPANSÃO DO MODELO CIAD.

IMPLANTAÇÃO DE REGIÕES E ÁREAS INTEGRADAS DE SEGURANÇA PÚBLICA1095  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A REESTRUTURAÇÃO DAS AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VINCULADAS A SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO DA QUALIDADE E INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL PERMITIU A CRIAÇÃO 
DA AÇÃO DENOMINADA PROCESSO DE INTEGRAÇÃO E PROMOÇÃO DA QUALIDADE OPERACIONALDO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL, CUJA FINALIDADE É, DENTRE OUTRAS COISAS, A 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REGIÕES E ÁREAS INTEGRADAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, QUANDO NECESSÁRIAS. COMO ESSES OBJETIVOS COINCIDEM COM OS DA AÇÃO 1095, 
ENTENDE-SE QUE ESTA AÇÃO DEVE SER EXCLUÍDA.

0297 ENSINO E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

OBJETIVO : FORMAR E QUALIFICAR OS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL
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AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451

AÇÕES INCLUIDAS

CONSOLIDAR O PROCESSO DE INTEGRAÇÃO DA ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL, POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO, TREINAMENTO, FORMAÇÃO 
E CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS E À DISTÂNCIA DOS AGENTES DE DEFESA SOCIAL

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INTEGRADA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL2020  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PARA ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO O NÚCLEO DE ENSINO INTEGRADO POSSUI 3 AÇÕES (2033, 2035 E 2036) VINCULADAS AO PROGRAMA 214 (AVALIAÇÃO E QUALIDADE DA ATUAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DE DEFESA SOCIAL). CONTUDO, OBSERVAMOS QUE AS MESMAS POSSUÍAM OS MESMOS PRODUTOS. PROPOMOS ENTÃO, EXCLUÍ-LAS SUBSTITUINDO POR APENAS A NOVA AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (2020 - CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INTEGRADA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL) VINCULADA AO JÁ EXISTENTE PROGRAMA  297 (ENSINO E 
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL).

0298 APOIO ÀS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01480 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

OBJETIVO : APOIAR AS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO VOLTADAS PARA A INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO DA ÁREA SOCIAL, POR MEIO DE REPASSES DE RECURSOS ÀS ENTIDADES E MUNICÍPIOS VISANDO A 

OTIMIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DESTES.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481

AÇÕES EXCLUÍDAS

GARANTIR O PAGAMENTO DE PRÊMIO AOS MUNICÍPIOS QUE APRESENTARAM MELHORIAS NA QUALIDADE VIDA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES .

PRÊMIO SELO UNICEF DE INCENTIVO À QUALIDADE DE VIDA DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES1063  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTE PRÊMIO É OFERECIDO A CADA TRÊS, POR ISSO NÃO HAVERÁ A ENTREGA EM 2014.

0701 APOIO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01220 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

OBJETIVO : DESENVOLVER AÇÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS VISANDO A GARANTIR RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS, FINANCEIROS, TÉCNICOS E INSTITUCIONAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS A CARGO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

AÇÕES AÇÕES
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - 01221

AÇÕES EXCLUÍDAS

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR2018  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO SEM PREVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA EM FUNÇÃO DO DECRETO Nº 46.289 DE 2013

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 01461

AÇÕES EXCLUÍDAS

DESENVOLVER ATIVIDADES E ESTUDOS PARA DAR SUPORTE A OPERACIONALIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO COIND. DESENVOLVER UM SISTEMA DE CONTROLE E DADOS REFERENTES AOS 
PROGRAMAS E PROJETOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE DESENVOLVIMENTO, NO QUAL O BDMG É O AGENTE FINANCEIRO, INFORMAÇÕES E RESULTADOS DAS APLICAÇÕES DOS FUNDOS DE 
DESENVOLVIMENTO E DE SEU DETALHAMENTO.

OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO - COIND2072  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : OS OBJETIVOS DA AÇÃO SERÃO ATENDIDOS ATRAVÉS DA AÇÃO 2002, TENDO EM VISTA A REPRIORIZAÇÃO DE RECURSOS.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 01481

AÇÕES INCLUIDAS

MANUTER E FINANCIAR AS ATIVIDADES DA CASA DE DIREITOS HUMANOS, COM VISTAS A POSSIBILITAR O ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL E JURÍDICO A PESSOAS COM DIREITOS VIOLADOS, 
BEM COMO AS ATIVIDADES DE CONSELHOS DE DIREITOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS.

OPERACIONALIZAÇÃO DA CASA DE DIREITOS HUMANOS4052  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A CRESCENTE IMPORTÂNCIA QUE O TEMA SOCIAL VEM RECEBENDO RESULTA  NA NECESSIDADE DE SE CRIAR UMA AÇÃO ESPECÍFICA QUE GARANTA A MANUTENÇÃO DA CASA DOS 
DIREITOS HUMANOS, LOCAL QUE CONCENTRARÁ A PRESTAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS DE NATUREZA SOCIAL.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01511

AÇÕES EXCLUÍDAS

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR2018  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESTA AÇÃO SE CONFUNDE COM A AÇÃO 4018, POR ISSO, DISPENSA-SE SUA PERMANÊNCIA NO QDD. ALÉM DO MAIS, SUAS ATIVIDADES DEPENDIAM DE RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO 
COM A ESFERA FEDERAL (PADS-PLANO ANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR), QUE NÃO FOI RENOVADO.

CIDADE ADMINISTRATIVA - 01561
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AÇÕES EXCLUÍDAS

GARANTIR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DO CENTRO ADMINISTRATIVO REGIONAL DE VARGINHA, POR MEIO DA OTIMIZAÇÃO DE SUA GESTÃO E OPERAÇÃO, COM FOCO NA MELHORIA DO 
AMBIENTE OCUPACIONAL E NA EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS.

MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO REGIONAL DE VARGINHA2137  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : NO PROCESSO DE REVISÃO DAS AÇÕES DE CADA PROGRAMA, DEFINIU-SE QUE AS DESPESAS SERÃO EXECUTADAS DENTRO DA AÇÃO DA REGIONAL SEPLAG, 2124, UMA VEZ QUE É A 
REGIONAL SEPLAG QUE FICA  JUNTO COM OS OUTROS ÓRGÃOS. DESSA FORMA, NÃO SE JUSTIFICA MAIS MANTER ESSA AÇÃO NA UO DA CIDADE ADIMINISTRATIVA.

SECRETARIA-GERAL - 01631

AÇÕES INCLUIDAS

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS 
AO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA ESTRUTURADOR COPA DO MUNDO 2014

PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DAS AÇÕES DA COPA DO MUNDO2051  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO EXCLUÍDA (2125) DO PROGRAMA 168, UMA VEZ QUE ESSA AÇÃO É DE APOIO E SE ENCAIXARIA MELHOR NO PROGRAMA 701.

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 01941

AÇÕES EXCLUÍDAS

OTIMIZAR OS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE.

COORDENAÇÃO DOS PROCESSOS DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PELA SECRETARIA DE SAÚDE2076  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA UMA VEZ QUE SE OPTOU POR EXECUTAR A DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS COM OS RECURSOS DA PRÓPRIA SECRETARIA DE SAÚDE.

OTIMIZAR OS PROCESSOS DE AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.

COORDENAÇÃO DOS PROCESSOS DE DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO2077  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ESSA AÇÃO SERÁ EXCLUÍDA UMA VEZ QUE SE OPTOU POR EXECUTAR A DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS COM OS RECURSOS DA PRÓPRIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS - 02161

AÇÕES INCLUIDAS

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR2018  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : NECESSIDADE DE SE TER UMA AÇÃO ESPECÍFICA VOLTADA PARA A QUALIFICAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL.
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FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - 02181

AÇÕES EXCLUÍDAS

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR2018  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 46.289 DE 31 DE JULHO DE 2013.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE - 02431

AÇÕES EXCLUÍDAS

QUALIFICAR O SERVIDOR POR MEIO DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E SUPERIOR, QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS PRESTADOS AO CIDADÃO.

DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR2018  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : EM FUNÇÃO DA ALTERAÇÃO DAS DIRETRIZES REFERENTES AO CONTEXTO DE GESTÃO METROPOLITANA, A DIREÇÃO SUPERIOR OPTOU POR ELABORAR NO EXERCÍCIO DE 2014 O PADES - 
PLANO ANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE 2015. A EXPECTATIVA É QUE A AÇÃO RETORNE AO ORÇAMENTO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE NO EXERCÍCIO DE 2015.

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 04291

AÇÕES EXCLUÍDAS

COORDENAR, IMPLEMENTAR E AVALIAR AS AÇÕES DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, EXECUTANDO OS SERVIÇOS DE APOIO E SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NECESSÁRIOS 
AO CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS2002  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 2002 FOI CRIADA EM VIRTUDE DA EMENDA 29, QUE SOLICITA QUE TODAS AS DESPESAS DO CÁLCULO CONSTITUCIONAL DA SAÚDE FOSSEM REALIZADA DENTRO DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE. COM A PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N°141/2012 OPTOU-SE POR CRIAR AÇÕES ESPECÍFICAS PARA CADA UNIDADE VINCULADA AO SETOR DENTRO DO 
PROGRAMA 239 (GESTÃO DO SUS).

VIABILIZAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E PAGAMENTO DOS RESPECTIVOS ENCARGOS SOCIAIS E AUXÍLIOS, CONFERINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS AO CUMPRIMENTO 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS.

REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS2417  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 2417 FOI CRIADA EM VIRTUDE DA EMENDA 29, QUE SOLICITA QUE TODAS AS DESPESAS DO CÁLCULO CONSTITUCIONAL DA SAÚDE FOSSEM REALIZADA DENTRO DO FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE. COM A PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N°141/2012 OPTOU-SE POR CRIAR AÇÕES ESPECÍFICAS PARA CADA UNIDADE VINCULADA AO SETOR DENTRO DO 
PROGRAMA 239 (GESTÃO DO SUS).

FUNDO DE RECUPERAÇÃO PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 04341
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AÇÕES INCLUIDAS

CUSTEAR AS ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DO FHIDRO - FUNDO DE RECUPERAÇÃO, PROTEÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA2048  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE AÇÃO PARA APOIAR ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTIVA DO FHIDRO

0702 OBRIGAÇÕES ESPECIAISPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01440 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : REALIZAR DESPESAS OBRIGATÓRIAS DECORRENTES DE COMANDOS CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS EM RELAÇÃO ÀS QUAIS NÃO SE POSSA ASSOCIAR UM BEM OU SERVIÇO A SER GERADO NO PROCESSO 

PRODUTIVO CORRENTE, TAIS COMO DÍVIDAS, RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS A MUNICÍPIOS, PAGAMENTO DE PROVENTOS DE INATIVOS E OUTRAS AFINS.

AÇÕES AÇÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01441

AÇÕES INCLUIDAS

ATENDER AO PAGAMENTO DE DESPESAS COM PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR, TENDO EM VISTA A EXECUÇÃO DAS DECISÕES CONDENATÓRIAS TRANSITADAS EM 
JULGADO PROFERIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIÁRIAS7004  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : PARA POSSIBILITAR OS POSSÍVEIS PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

0703 PROCESSO JUDICIÁRIOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01450 SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

OBJETIVO : EXERCER AS FUNÇÕES DA INSTITUIÇÃO NA DEFESA DA ORDEM JURÍDICA, REGIME DEMOCRÁTICO E INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISIPONÍVEIS, COM ATUAÇÃO NAS ÁREAS CRIMINAL, CIVIL, 

INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS, DENTRE OUTRAS.

AÇÕES AÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - 01451
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AÇÕES EXCLUÍDAS

INSTALAÇÃO FÍSICA E APARELHAMENTO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS - CRCOC PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES DO MPMG NO INTERIOR DE 
MINAS GERAIS E SERVIR COMO BASE PARA SUBSIDIAR O CENTRO INTEGRADO DE INVESTIGAÇÃO NA ÁREA CRIMINAL DE INFORMAÇÕES REGIONAIS.

IMPLANTAÇÃO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS1124  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 1124 -IMPLANTAÇÃO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS, FOI CRIADA EM FUNÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID E 
REFLETIAM AS INTERVENÇÕES QUE IRIAM SER FEITAS COM O APORTE DE RECURSOS. PORÉM ESTA OPERAÇÃO NÃO SE CONCRETIZOU, E FOI TRANSFERIDA PARA O CONTRATO COM O 
BANCO DO BRASIL, COM UM ESCOPO E VALORES MENORES DO QUE AQUELES NEGOCIADOS COM O BID. COM ISSO, A EXISTÊNCIA DAS 4 AÇÕES NÃO FAZ MAIS SENTIDO E ELAS SERÃO 
TRANSFORMADAS EM APENAS UMA QUE REFLETE OS INVESTIMENTOS QUE SERÃO FEITOS NA OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BB. (1124,1126 E 2038).

IDENTIFICAÇÃO DAS ROTINAS DAS PRÁTICAS CRIMINOSAS MAIS COMUNS, COM O CONSEQUENTE DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS PADRONIZADOS DE ATUAÇÃO E DE MATERIAL DE 
APOIO, COM O OBJETIVO DE ACELERAR O ANDAMENTO PROCESSUAL. PREPARAÇÃO PARA A ADOÇÃO DO MODELO VITUAL DE PROCESSO, EM TODAS AS ÁREAS DE ATUAÇÃO CRIMINAL.

OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS NO MINISTÉRIO PÚBLICO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS ESTRATÉGICAS1126  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 1126 - OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS NO MINISTÉRIO PÚBLICO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS ESTRATÉGICAS FOI CRIADA EM FUNÇÃO DE UMA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – BID E REFLETIAM AS INTERVENÇÕES QUE IRIAM SER FEITAS COM O APORTE DE RECURSOS. PORÉM 
ESTA OPERAÇÃO NÃO SE CONCRETIZOU, E FOI TRANSFERIDA PARA O CONTRATO COM O BANCO DO BRASIL, COM UM ESCOPO E VALORES MENORES DO QUE AQUELES NEGOCIADOS COM 
O BID. COM ISSO, A EXISTÊNCIA DAS 4 AÇÕES NÃO FAZ MAIS SENTIDO E ELAS SERÃO TRANSFORMADAS EM APENAS UMA QUE REFLETE OS INVESTIMENTOS QUE SERÃO FEITOS NA 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BB. (2038, 1124 E 1126).

CAPACITAR MEMBROS E SERVIDORES DO MPMG PARA O COMBATE À CRIMINALIDADE QUALIFICADA E MASSIFICADA, BEM COMO QUALIFICAR PROFISSIONAIS POR MEIO DO 
DESENVOLVIMENTO, DO APROFUNDAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO DOS SEUS CONHECIMENTOS PARA ATUAREM DE FORMA EFICIENTE EM INTELIGÊNCIA NA PERSPECTIVA DOS DIREITOS 
HUMANOS.

CAPACITAÇÕES PARA MEMBROS E SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO2038  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A AÇÃO 2038 - CAPACITAÇÕES PARA MEMBROS E SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FOI CRIADA EM FUNÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO – BID E REFLETIAM AS INTERVENÇÕES QUE IRIAM SER FEITAS COM O APORTE DE RECURSOS. PORÉM ESTA OPERAÇÃO NÃO SE CONCRETIZOU, E FOI TRANSFERIDA 
PARA O CONTRATO COM O BANCO DO BRASIL, COM UM ESCOPO E VALORES MENORES DO QUE AQUELES NEGOCIADOS COM O BID. COM ISSO, A EXISTÊNCIA DAS 4 AÇÕES NÃO FAZ MAIS 
SENTIDO E ELAS SERÃO TRANSFORMADAS EM APENAS UMA QUE REFLETE OS INVESTIMENTOS QUE SERÃO FEITOS NA OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BB.

0706 PRESTAÇÃO JURISDICIONALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01030 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : GARANTIR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM QUALIDADE, EFICIÊNCIA, PRESTEZA E AGILIDADE POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS, BENS, ESTRUTURA, TECNOLOGIA E RECURSOS HUMANOS 

DISPONÍVEIS AO ACESSO E À PROMOÇÃO DA JUSTIÇA.

AÇÕES AÇÕES

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 04031

 582



AÇÕES INCLUÍDAS OU EXCLUÍDAS DE PROGRAMAS EXISTENTES

REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 2012-2015 - EXERCÍCIO 2014

AÇÕES EXCLUÍDAS

GARANTIR O PAGAMENTO DE AUXÍLIOS A MAGISTRADOS E SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE E OUTROS AUXÍLIOS2111  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : ALTERADO PELA EMENDA Nº 828 DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

AÇÕES INCLUIDAS

MONITORAR AS DEMANDAS DO PÚBLICO INTERNO E EXTERNO, COM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR O DESENVOLVIMETO DE NOVAS AÇÕES, AVALIAR E PROPOR A EXPANSÃO DE PROJETOS 
INOVADORES JUNTO ÀS COMARCAS, BEM COMO APOIAR INICIATIVAS DA SOCIEDADE QUE CONSTITUAM FORMAS ALTERNATIVAS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS E DE HUMANIZAÇÃO NA 
EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA, EM INTERAÇÃO COM OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS.

AÇÕES RELATIVAS A PROJETOS INOVADORES4306  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : AÇÃO CRIADA EM VIRTUDE DA RESOLUÇÃO CNJ 125/2010, BEM COMO DA RESOLUÇÃO CNJ 70/2009.

0749 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIALPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO : GERIR OS RECURSOS E ASSEGURAR O PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AOS SEGURADOS E SEUS DEPENDENTES.

AÇÕES AÇÕES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 02011

AÇÕES EXCLUÍDAS

EFETUAR O PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE CONVÊNIOS.

BENEFÍCIOS DE PENSÃO DE CONVÊNIOS EXTINTOS FIRMADOS COM CARTÓRIOS4446  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : NA ELABORAÇÃO DO PPAG 2012-2015 AS METAS DEFINIDAS PARA A AÇÃO PREVIRAM PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS DE INSTITUIDORES DE PREFEITURAS E CARTÓRIOS CONFORME NORMA 
VIGENTE, UTILIZANDO-SE RECURSOS DO ORÇAMENTO DO IPSEMG. PORÉM, A LEI COMPLEMENTAR 121 DE 29/12/2011 E ENTENDIMENTOS HERMENÊUTICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, ACERCA DA LEI COMPLEMENTAR 64/2002 DEFINIRAM QUE A PARTIR DE 01/2012 A LIQUIDAÇÃO DESTES BENEFÍCIOS PASSASSE A SER FEITA COM RECURSOS DO FUNFIP, MOTIVO 
PELO QUAL DEVERÁ TER A EXCLUSÃO DA AÇÃO.

0760 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE EXTERNOPROGRAMA  - 

ÓRGÃO :  - 01020 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETIVO : ASSEGURAR MEIOS PARA CONTINUIDADE DAS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE EXTERNO, INICIADAS COM O PROJETO PROMOEX-MG, PARA CONTRIBUIR PARA A EFETIVA E 

REGULAR GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS.
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AÇÕES AÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 01021

AÇÕES EXCLUÍDAS

APRIMORAR, FORTALECER E MODERNIZAR O CONTROLE EXTERNO DOS ENTES JURISDICIONADOS ATRAVÉS DO USO DAS FERRAMENTAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O 
ALCANCE DOS RESULTADOS INSTITUCIONAIS.

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO1359  - 

FINALIDADE:

JUSTIFICATIVA : A EXCLUSÃO SE JUSTIFICA PELO ENCERRAMENTO DO CONVÊNIO PROMOEX 006/06, EM 31/05/2013.
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